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->o TRIBUNAL DT CONIAS
DO ESTADO DO CEARÁ GAB, DO CONS. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA

EMENTA: CONTAS DE GOVERNO.
DEMONSTRATTVO REGIONALZADO DE
EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS,
DECORRENTE DE ISENÇÕES. ANISTIAS,
REMISSOES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE
NATLREZA FINANCEIRA. TRIBUTÁruA E
CREDITÍCIA. AUSÊNCiA NO PLOA DOS
EFEITOS SOBRE AS DESPESAS. MEDIDAS DE
COMPENSAÇÃO A RENUNCIAS DE RECEITA E
AO AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATORIAS
DE CARÁTER CONTINUADO. AUSÊNCIA NO
PLOA. METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO.
METODOLOGIAS DE CÁLCULO DA LDO E DO
MDF DISTINTAS. METAS DE RESULTADO
NOMINAL. DIVERGÊNCIA ENTRE OS
RESULTADOS "ACIMA DA LINHA" E "ABAIXO
DA LINHA".
1. O Projeto de Lei Orçamentiíria Anual deve estar
acompanhado de demonstrativo regionalizado do
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de
isenções, anistias. remissões, subsídios e beneficios
de natureza financeira, tributária e creditícia (art. 165,
§6" da CF/88).

2. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deve estar
acompaúado das medidas de compensaçi"o a
renúncias de receita e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado (art. 5., inciso II,
da LRF).

3. Caso a rnetodologia de cálculo das metas de
resultado primário constante da Lei de Diretrizes
Orçamentárias não seja a do Manual de
Demonstrativos Fiscais. a prefeitura Municipal deve
apresentar notas explicativas nos Demonstrativos do
Resultado Primário e Nominal (diwlgados no
SICONFI, no Portal da Transparência e no Balanço
Geral), demonstrando os valores de meta e execuçâo

Rua Sena Madureim- 1047 - CEP: 60055-080 - Fortaleza./CE
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 _ www.tce.ce.gov.br
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-o IR/BUNAI DE CONIÁS
DO ESTADO DO CEARA GAB. DO CONS. EDILBERTO CAKLOS PONTES LIMA

do resultado primário, utilizando ambas as
metodologias (MDF e LDO).
4. No caso de divergências entre os resultados
nominais "acima da linha" e ,.abaixo da linha,,, a
Prefeitura Municipal deve, quando da elaboração do
Demonstrativo do Resultado primário e Nominal,
publicar nota explicativa indicando os itens
causadores de eventuais divergências entre os
resultados nominais calculados pelos critérios
"abaixo da liúa" e "acima da liúa,,.
Emissão e Parecer Prévio pela aprovação das contas
de govemo. Contas regulares com ressalvas.
Recomendações.

vistos, relatados e discutidos este-s- autos de prestação de Contas d.e Governo do rnumcipio deFortaleza exercício ltnanceiro de 2019, de responsabilidade do senhor Roberto Cláudio RodriguesBezerra e com fundamento no art. 7r, inciio I, da consrituição Federal, art. 7g, inciso I, daconstituição Estadual e art. r', inciso III, combinado co-*. +2-a du L 
"r 

r. iz.sosnósslrorce),
ou art. 1o, inciso I, e art. 6'da Lei n" 12.r60D993 (LorcM) combinado com o art. 116 da Resoruçãon" 08/1993 TCM/CE (RTTCM);

Rr'soLvE o TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADO Do cEARi, poÍ uranimidade de votos.emitir parecer prévio pela sua ApRovAÇÃo, consideranão-a Regular com Ressalva, submetendo-a ao julgarnento da Câmara Municipal e dando-se ciência aàs interessados.

RECOMENDAR à prefeitura Municipal de Forraleza que:
l) aprimore o processo de elaboração e acompanhamento dos indicadores de progriimas e metasffsicas dispostos n,) prano piurianuar, r"ndo àpro.i;ãiu.i, u sereção e varidacão dos referidosindicadores bem como a análise prévia das fontes de d"d", ;;;;;,i;il;;ã;;;"",",
2) avahe e o monitore periodicamente a realizaçào dos objetivos, metas 

" 
açõ"s dos programas d.egovemo constantes dos planos plunanuais, disponibilizanto nos seus p"na, ã. l"írplên.iu o,dados relacionados à execução f;sica e financeiia, uÀr--ioai.uaor., de programas e às metas fisicasdlspostas no PIano plurianual;

3) crie mecanismos de incentivo à participação do cidadão no processo de planej amento, execução eacompanhamento dos indicadores 
" 

metai disciplinados no plano plurianual;
4) adote medidas para evidenciar na. Lei de Diretrizes orçamentárias as esrimativas da renúncia dareceita e suas medidas compensatórias, para que r" fo*i our.*u, ""* ;;;;;;ilirp*on.ru o,rncentivos fiscais concedidos, e assim uuàtiu, o se, iJpa.à e..at retorno,
5) elabore o Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as recertas e despesas, decorrente deisenções' anistias, remissões, suúsÍdios 

" 
b"o"fi.;; ãà;;;za financeira, tributrrria e creditícia, daLei orçamentária Anual, conforme aeterminado pet" óà"rrrt iça" Federar em seu art. 165 § 6";6) adote ,redidas para apresentar, na Lei orçamentária Anuar, as medidas de compensação arenúncias de receita e ao a,mento d9 despesas 

"u.igut-iÃ à" curát". continuado, conforme orientaArt. 5", inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscali
7) adote providências, sejam administrativas sejam judiciais, para arrecadar a dívida ativa;

Rua Sena Madureira. 1047 - CEP: 60055-080 - FoÍaleza/CE
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouüdoria: 0800 079 6666 - www.tce.ce.gov.br
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8) encaminhe nas futuras prestações de contas de governo Quadro de SuperáviL{Déficit Financeiro
contendo os saldos dos exercicios anteriores;
9) envide esforços no controle da execução orçamentária em relação ao resultado das fontes de
recrusos, apresentando notas explicativas no Balanço Geral e em outros demonstrativos publicados,
a indicação das causas dos déficits orçamentários;
10) diwlgue nas peças enviadas nas Prestações de Contas de Govemo os dados detalhando os
montantes Por fonte de recursos de translerências voluntárias de convênios, recursos de transferências
legais e outras que não fazem parte do cômputo dos limites legais, possibilitando a execução docálculo do percentual de apiicação em Manutênção e DesenvolviÀento do Ensino:
11) dimlgue tras reças enviadas nas prestações de contas de Govemo os dados detalhando osmontantes por fonte de recursos de transferências voluntárias de convênios, recursos de transt-erências
legais e outras que não fazem parte do cômputo dos limites legais, possibilitando a execução do
cálculo do percentual de aplicação em Ações e Serviços públicosãe Sáúde;
12)-apresente notas explicativas nos Demonstrativos do Resultado primário e Nominal (divulgados
no SicoNFI, no Portal da Transparência e no Balanço Gerar), demonstrando os valores de meta eexecução do resultado primário, utilizando as metodologias de cálculo constantes da Lei de Diretrizes
Orçamentánas e do Manual de Demonstrativos Fiscaisi
13) que.crie mecanismos que possibilitem a identificação das despesas classificadas por identiÍicador
de resultado primário, conforme a Lei de Diretrizes orçamentarias, nas peças o.çu."núriu, 

" 
noBalanço Geral; e

14) 
. 
quando da elaboração do Demonsúativo do Resurtado primrí,rio e Nominal, publique notaexplicativa ildicando os itens causadores de eventuais divergências entre os resultados nominaiscalculados pelos critérios ..abaixo 

da liúa,' e 
..acima 

da liúa,,.

GAB. DO CONS. EDILBERTO CARLOS PONTES LIM4

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Conselheiros Soraia Thomaz Dias victor, Edilberto Carlos pontes
Lima, Rholden Botelho de eueiroz e patrícia Lúcia Mendes Saboya.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão do pleno Virrual de 2g de Julho de 2023.

Conselheiro Edilberto Carlos pontes Lima
RELATOR

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE DA SES§ÃO

_ Fui presente: Leilyanne Brandão Feitosa
PROCURADORA-GERAL DO IirNrSrÉNrO PUB'ICO DE CONTAS

Rua Seua Madueira, I047 - CEP: 60055-080 - FoíalezrcE
ieiefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 - www.tce.ce.gov.bÍ
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PROCESSO N" 08861/2020_7
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÀO DE CONTAS DE GOVERNO
MLTNICÍPIO: FORTALEZA
EXERCÍCIO: 2019
INTERESSADO: ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
ADVOGADO(S): NATÁUA MARIA FERNANDES PEREIRA (OAB/CE N" 20.146),
NELSoN BRUNo nÊco var-rNçA (oAB/cE N. rs.zs:y, exoú nõoúõúBi pairiNr.
(oAB/CE N" ls.78s), DANTEL CrDRÀO FnOrn l0enzóE N. 19.976), Naanõro-riÀesr_
GAZZINEO (OABiCE N'23.495), JOSE AIRTON DANTAS UETO 1óENICE N" 27.088) ELEONARDO DE OLIVEIRA MORAIS (OAB/CE N" 44.996)
REI,ATOR: CONSELHEIRO EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA

nnr,lrómo
cuidam os presentes autos de prestação de contas de govemo do município de Fortaleza

(cE), referente ao exercício financeiro de 2019, de responsab idade do Sr. Roberto cráudio
Rodrigues Bezeca, Prefeito Municipal à época_

O Processo n" 0886112020-7 foi distribúdo à relatoria do Conselheiro José Valdomüo
Távora de Castro Júnior e, na sequência, foi encaminhado à Diretoria de Contas de Governo da
Secretaria de controle Externo do Tribunal de contas do Estado do ceará (adiante Diretoria de
Contas de Govemo/Secex/TCE-CE) para fins de instrução técnica.

Por força do art. 84, §2', do RITCE/cE, foi-me distribuída a reratoria do feito.

Ato contínuo, a Diretoria de contas de Govemo/secex/TCB-cE, no Reratório de
Instrução t' l4/202l, requestou que se procedesse à audiência do Sr. Roberto cráudio Rodrigues
Bezerra para que apresentasse as suas razões de defesa e documentação soricitada, em
obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Acolhida a sugestão da Diretoria de contas de Govemo/SeceíTCE-cE, o responsáver
foi devidamente uotificado na edição de 04/1012021 do D'E/TCE-cE, tendo solicitado
prorrogação de prazo em 12/11/2021- dentro do prazo, conforme Certidão de Acompaúamento
de Prazo n' 2423112021.

Foi concedido o prazo de 20 dias para apresentação dos devidos esclarecimentos, com
fundamento no art. 15, §s l. e 4" do Regimento Iatemo do TCE/CE.

'.m2710112022, 
o ex-prefeito Municipal de Fortaleza prestou escrarecimentos.

t
E

Gabinete do Conselhei
Processo n'08861/202

ro Edilberto Carlos pontes Lima
0-7 * Prestação de Contas de Governo
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Em seguida, a Diretoria de contas de Govemo/secex/TCE-cE emitiu o Relatório

complementar n" 0029512022, opinando pela emissão de parecer prévio pelo TCE/CE à câmara
Municipal pela aprovação com ressarvas da prestação de contas do govemo do município de

Fortaleza (CE), de responsabilidade do Sr

exercício financeiro de 2019.

Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra, relativa ao

Remetidos os autos ao Ministério público de contas/TCE-cE, para análise e

pronunciamento, nos termos do art. 87-8, inciso II, da LorcE/cE, a 2. procuradoria de contas/
MPjuntoTCE emitiu o Parecer no O62gl2o22,nos termos sequentes:

I. emita PARECER pREvIO, com frrndamento nos artigos 1", III e 42_A,
da Lei n" 12.509195, e no Acórdão do STF profeiido no Recurso
Extraordinario n" 948.926_ DF, pela IRREGULARIDADE DAS
CONTAS do senhor ROBERTO CLAUDIO RODRIGUES BEZERRA
(prefeito), 

-a.serem 
julgadas pela Câmara de Vereadores, sendo que o

parecer prévio, espécie de decisão qualificada, ,,cuja eficácia impositiva
subsiste e somente deixará de preralece, por decisâo de dois terços dos
rnembros da casa legislariva (CF, art. 31, § 2).. (RE-g48.g26), tendo em
vista que as referidas contas não representam adequadamente ãs posições
financeira, orçamentária, contábil, operacional e panimonial do
Município de F ortaleza, quanto à legalidade, legitimiúde, ehciência,
eficácia, economicidade, efetividade, apiicaçãã das sutvenções e
renúncia de receitas, em 3 I de dezembro d; 2019;

II. conrlene o responsável, senhor ROBERTO CLAUDIO RODRIGUES
BEZERRA (prefeito), a ressarct ao erário eventual dano decorrente das
irregularidades referenciadas no item 11, Íetro, a ser quantificado na fase
própria de liquidação do julgado, acrescida dos gra,rÀes legais, desde a
data dâ despesa fuegular até o dia do efetivo re"Jlhi."rtr, ,ã, iá.*o, au
legislação que rege os créditos da Fazenda pública, sem frll"iro a"
eventuais ações de regresso contra os demais agentes qr. p'#açururn
direta ou indiretamente das irregularidades cornstatadis p'"ru 

-rniauo"

técnica;

III. aplique ao responsável multa proporcional ao total do dano, a ser
quantificado na fase própria de liquidáção do .1ulgado, no percenrual de
50V:o (ad valorem), nos termos doi artigos 61, ãaiei n ti SOgtgS e lt,VIII, da Constinrição da República;

IV. aprique ao responsável muita, em valor especifico, com fundamento
no artigo 62, III e IV, da Lei n 12.509/95, em face da prática ãe atos
ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, praticados .o. gruu" infração ano.,rna legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimoniai;

V. inclua o nome do senhor ROBERTO CL,A,I.IDIO RODzuGUES
BEZERRA em lista a ser enviada opoffunalnente à Justica Eleitoral,

Carlos Pontes LimaGabtuete do Cotselheiro Edtlberto
Processo n'088ól/2020-7 - presta

ção de Contas de Governo 2t44
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Gabinete do Conselheiro
Processo n' 088 5 I /2A2 0-

Edilberto Carlos poktes Lima
7 - Prestaçã.o de Contas de Goyerno

conformidade com o disposto na Lei Complementar n" 6411990, tendo
em vista que o PARECER PREVIO pela IRREGULARIDADE DAS
CONTAS, fundamentado nos arrigos t", tIt e +Z_e, da Lei n" l2.5}glg5,
e no Acórdão STF proferido no RecuÍso Extraordinrí,r"io n" g4g.g26-DF,
constihri espécie de decisão qualificada, ..cuja eficácia impositiva
subsiste e somente deixará de prÀvalecer por de;são de dois tetços dos
membros da casa legislativa (CF, art. 31, § 2).. (RE-84S.826),

VI. autorize, desde já, a cobrança judicial da divida, caso não haja o
recolhimento na esfera administrativa, e,

\rll. determine à unidade técmca que, nas próximas manifêstações em
contas- de govemo, passe a opinar, neiessariamente, em tópicos
especificos, sobre:

a) as contas 
_prestadas 

pelo prefeito representam adequadamente ou não
as p^osições financeira, orçamentária, cànúbii, ope.aci,o.ral e patrrmonial,
em 31 de dezembro do exercício a que se refereá;
b) a observ-ância dos principios constitucionais e legais que regem a
administração pública municipal, com desraque p*u J"*p.i-ento dasnormas constitucionais, legais e regulamentares na e*ecução dos
orçamentos_ do munícipio e nas demais operações realizadas com
recursos públicos municipais, em especial o*oto uo que estabelece a 1ei
orçamentária anuall

c) o cu1n31e1to dos programas previstos na lei orçamentária anualquanto à.legitimidade, legaiidade, eficácia, eficiência, efetividade,
economtcidade. aplicação das subvenções e renúncia de receitas, bemcgmo o atingimento de metas e a consonância destas com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

d) o reflexo da administração filanceira e orçamentária no
desenvolvimento econômico e social do município; e,

e) o cumprimento dos limites e parâmetros estabelecidos pela Lei
Complementar 101/2000 _ Lei de Reiponsabilidad" ri*"i?iml, .,
f) c mérito das contas (condenação ao ressarcimento, aplicação desanções, inclusão em lista a ser enviada à Justiça Eleitorai, "ip.J,* J"determinações, remessa de cópias ao Ministéáo pirut"o rstlauai ãu aoutros órgãos de controle 

. 
e proposição quanto à *gri*a"Ã,

regularidade com ressalvas ou irregulandaáe).
Em seguida, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

3141



voTo
Ao Tribunal de contas compete apreciar - e não julgar - as contas prestadas anuarrnente

pelo Prefeito, mediante a emissão de parecer prévio pela sua aprovação, com ressarva(s) ou nào,
ou desaprovação, podendo, ainda e se acaso for necessário, fazer recomendações. De caráter
exclusivamente técnico, o parecer prévio respardará o jurgamento político das coütas de governo
pelos vereadores da câmara Municipal correspondente. É o que estabelece o art. 7g, inciso r, da
Constituição do Estado do Cearár.

No caso, foram analisadas as contas de govemo do município de Fortaleza (cE), reiativas
ao período de l'dejaneiro a 3l de dezembro de 2019, prestadas em 29 de janeiro de 2020 pelo
Sr. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra.

o Tribunal de contas avaliou o desempeúo do prefeito Municipal nas funções de
planejamento, de gestão orçamentária, fiaanceira e patrimoniar, de execução do orçamento
municipal, de conformação das íuranças municipais às detenninações da conshtuição Federar,
da Lei n" 4.320/1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscar, munindo a câmara Municipal de
Fortaleza uma visão macro do govemo no periodo analisado.

Digno de nota que a emissão de parecer prévio nos preseutes autos não torna prescindível
o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por diúeiro, bens e valores
públicos da Administração direta e indüeta, que serão objeto de tomada ou prestação de contas
de gestão, por força do art. 7g, inciso II, da constituição do Estado do ceará, bem como do art.
1", inciso I, da Lei Estadual no l2.S)gllg95.

Passo' de ora em diante, a examinar as questões levantadas pera Diretoria de contas de
Govemo/Secex'/TcE-cE, que acolho como parte inte$ante do voto e que basearão a miúa
razão de decidir sobre a regularidade ou não das Contas ora apreciadas.

1 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO oRÇAMENTÁRrA
IÀISTRUMENTO DE PLANEJAMENTO

Analisou-se. no contexto de planejamento, a estrutura do plano plurianual (ppA) e o
cumprimento dos requisitos da Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo) e da Lei orçamentríria
t An 78 da cE: "comDete ao Tribunal de contas do Esrado do ceará: I - apreciar as contas prestadas peios

lr:j;l[:#y"*"is, mediaote parecer prévio, qu" a","J r", 
"r"úão no pr-o de doze meses, a contar do seu
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Anual (LOA), além

adicionais.

das alterações orçamentárias realizadas com a abertüa de créditos

Plano Plurianual2

o Plano Plurianual do Município de Fortaleza (cE) para o período de 20lg-2021 foi
instituído pela Lei n' 10.645/2017, estrutuado em 7 eixos e correspondentes iíreas temáticas.

Execução financeira dos eixos e áreas temáticas

A Diretoria de contas de Governo/Secex/TCE-cE, com base nos dados diwlgados no
Ponal de Transparência e na movimentação orçamentária por programas de governo registrada
no Sistema de Informações Municipais, analisou a execução orçamentáLria do ppA 201g-2021 por
eixo e área remática, elaborando a tabela sequente, com a indicação dos valores da dotação
atualizados e os efetivamente empeúados por tipos de programa, alem dos respectivos
percentuais ce execução orçamen!íria e de representatividade/participação em relação ao total
empenhado no exercício

Discriminação (Eüo -Área Temática)
Valor

previsto
LOA a

tividade de A oio Administrativo 3.124 14

36,10o/o

36,10%

1

ixo III - Vida Comunitária,
Acolhimento e Bem- Estar 1.8'/2,64 1.878,1s 100,29o/o 22,ggoÁ

Saúde e Bem-Estar 1.739,97 1.791,86 t02p8% 21,83%
2 O Plano Plurianual é instrumento de planejameuto estratégico de medio prazo das ações goyemamentais e devedispor', de forma regionalizada, sobre as diretrizes, objetiyos e mEtas da Administração Pública para as despesx decapital e ouhas delas deconentes, e pata as relativas aos progÉmas de duraç ão continuada- De naturezaorçamentária, o ppA institui-se por lei com vigência de 4 (quatro) exelctclos L a exegese do art. 165, I e sl", da

(bla)o/"
Empenhado

(b)
em enhado

tividade dc Apoio Administrativo 3.124,14 2.962,g',t 94,840Â

94,84%

e Territorial e SocialEixoI-E uidad 312 0 431 JJ 138 02"Â 60Á5
itabilidacie e Direito à Cidade 161 50 i40 82%

egurança Cidadã e do patrimônioS

blico
203 9l 135 04% 2 48%ixo II - Cidad e Integrada, Acessível e

Justa 384,37 441,68 l1 91o/. f, 801,

obilidade e Acessibihdade Urbanas -184 J/ 4,+1,68 114,91% ) 38%

Assistência Socialireitos Humanose
uventude 29,34

61,3 1 59 :10/ 0

i ss,tsx)á aR 030%

Constitu Federal de 198 35, I, do Ato das Di Transitórias - ADCT
8, c/c o aÍ 2'
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osl ôes Consti tucionais

5 t41

7o em relação
ao total

2.s62.s7 I

151,00

i03,33



.íêÜà'w
t.587.05 1.590,47 100.220Â 19,38%

duc aoConhecimento e Inovo 1.587 05 1.590 47 r00 -- /o 19,38%
o V - Qualidade do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais 306,06 401.90 131,31% 1,900/0

rbanis
ídrica

mo, Meio .Ambiente e Segurança
i 06,06 401,90 13r,31%

139,27 98.63
\} esDvI en o tIlle ton Ec no nlro co

Inclusão Produtiva 70.820/n

esenvolvimento Economrco r39 27 98,63 10 82% 20%
Eixo VII - Governan Ilunici al 336 97 402 119 40o/o t).Â

cl e Controle Social 3,02 0 79 2630% 0 0t%
slane antento e Gestào Inte lll q§ -101 54

'fotal
8.063 00 8.207,47 101 79Yo

lxo I\' - Desenvolvimento da Cultura
do Conhecimento

4,90%

1,200/o

120,24yo 4 89%
00o/o

Digno de nota que, exceto quanto às "Atiüdades de Apoio Administrativo,, e ao ,.Eixo vI
- Desenvolvimento Econômico e Incrusão protetiva", os varores empeúados atingtam mais de
1009/o de e-recução em relação aos valores previstos na Lei orçamentária Alual. Em
contrapartida, nas áreas temáticas "participação e controre Social',, ,.Direitos Humanos e
Assrstêncla sociar" e "Desenvorvimento Econômico',, foi empeúado menos do que 75% das
suas correspondentes domções iniciais.

ouúa questâo levantada pela Diretoria do TCE/GE foi que, dos 90 orogramas de govemo
avaliados, 32 foram considerados com execução baixa ou nura, sendo que 19 deles tiveram
execução orçamentiária da despesa empeúada igar a0% do valor previsto na Lei orçamentária
Anual.

I

Em suas razões de defesa, o Sr. Roberto Claudio Rodrigues Bezerra alegou que:

[" ] a PMF tem_ desenvoivido diversas agões para aprimorar o oranejamento domunicípio. Dentr_e elas destacam_se: rcalizaçío d. 
"ào"*ro. páru ;;;;;;;;;:

nejamento, reüsào sistemática das ações e programas com baixa execução, cria_
ção do módulo de moniroramento do IEGú. dãnre outros.
Outrossim. embora busque-se sempre a maior execuçào possível do planeja_
mento inicial, por vezes, e necessária a realização de ajusies ,ro pf*".iãÃr,to,
seja por conta de mudanças nas prioridades de governo e da populaçào ou devi-do a cücunstâncias excepcionais.

A Diretoria de contas de Govemo/sece>r/TCE-cE não acorheu os argumentos da defesa,
destacando a falta de pranejamento inicial ou a deficiência na execução dos programas de
govemo, já que "em uma quantidade considerável dos programas avaliados, o nivel de execução
foi baixo ou nulo (32 de um total de 90, o que corresponde a 35,55%), . Em virhrde disso,

Gabinete d.o Conselheiro
Processo n' 088 6 I /2020-

Edilberto Cqrlos Pontes Lima
7 - Prcstação de Cantas de Governo 6/14

I



sugeriu recomendar "ao Poder Executivo que aprimore o processo de elaboração e

acompan-hamento dos indicadores de programas e metas fisicas dispostos no plano plurianual,

sendo imprescindíveis a seleção e validação dos referidos indicadores bem como a análise previa
das fontes de dados a serem utilizadas no procedimento.,'

Estou de acordo com a Diretoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE. É certo que
haverá situações nas quais o ajuste se fará necessário, mas tais ocorrêneias devem ser
pontuais e excepcionais - o que, considerando o arto percentuar de execução baixa ou nura,
não me parece ser o caso. À vista disso, recomendo à atual gestão da prefeitura de Fortaleza
(cE) que aprimore o processo de elaboração e acompaúamento dos indicadores de programas e
metas fisicas dispostos no plano plurianual, sendo imprescindíveis a seleção e validação dos
referidos indicadores bem como a anárise prévia das fontes de dados a serem ut izadas no
procedimento

A execução financeira e o portal da Transparência do Município

segundo a Diretoria de contas de Govemo do TCE/cE, a ausência de acompanhamento
das metas fisicas e financeiras do ppA 201g-2021 e ações dos programas d.e governo no portal da
Transparência do Município tornou impossíve1 o monitoramento da execução das metas do
exercicio d,e 2019, em descumprimento ao art. i03 e ao aÍ. l3a, ambos da Lei no r0.645rzor.j
(PPA 2018-2021 do municipio de Fortaleza).

Em sua defesa, o ex-prefeito Municipal alegou que:

1 . A implantação de uma agenda governamental voltada para resultadcs
implica na constnrção de uma cultura de planejamento, voltaü para a
implementação de uma nova gestão púbiica, iu" qu"ú* p*ãrg.u,
incorporados ao longo de anos de uma culhra ã. Àailinirt uçaopública burocrática, voltada ao atendimento fo.-uf au l.girfuçao .
realização das atividades inerentes a cada oolítica p,iUfi.u. d fro"..rode implementação de uma gestão para resultados na administiaçao Oomunicipio de Fortaleza busca levar o planejamento pu.u uié_ dugovemabilidade, e exigiu um processo de sensibilização e
capacitação dos servidores das áreas de planejamento . f*un.ãi.o a.
todos os órgãos. Esse processo é contínuo . ,"rn p"._lt_ãã uuanço,

3 An. 10. O Plaao plurianual será acompanhado e monjtorado sistemaricamente oara averiguaçào do cumprimentodos objetiyos, netas e ações dos pflnclpars programas de govemo, sob a coorden açâo da SEPOGParágrafo único Caberá à SEPOG definir os prazos, as diretnzes e as orientações récnicas para o monitoramentodos programas especificados no çaput, junto aos órgãos e ertidades de Govcmo4 Art. 13. O poder Executivo promoverá a paíicipação da sociedade no acompanhamento e avaliação do planoPlurianual de que tÍala esta Lei
Gabínete d.o Conselheiro
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qtreflr

c. No caso do monitoramento rtas ações planejadas no ppA 201g-2021, cabe ressaltar que tai p.o."r.o foi oarcralmente
contemplado pelo acompanhaminto anual ao igCUn_
planejamento, para o qual foi feita o .onrt oçáo á" ,rnu
renamenta tecnológica especifica (módulo IEGM _ SIOPFOR),
visando ao acompanhamenro srsiematizado 

" p"fãái"o au,
enhegas. de govemo (metas das ações), estandà em fase de

mento dos indicadores deU^abineÍe dc Conselheíro Edilberr, Corlo. pon
Processo n'08861/2020-Z -prestaçào de Contqs de Gaverno aA4

tanto na escolha e elaboração dos indicadores a serem acompaúados,
como no processo de monitoramento realuado pelos órgàos.

2. O proces^so de elaboração- do ppA 201g_2021 proporcionou avançosno aperfeiçoamento e desenvolvimento da 
-mátodologia 

para a
consolidação da Gestão para Resultados no município dé Fortaleza,
que fora introduzida no ppA 2014_2017, tendo .. ,irtu a ampliação
da Rede de planejamento Municipal, constituída pelos servidores das
iíreas de planejamento e adminiitrativo_ financeiro, implantada em2014, além da elaboração de publicações que facilitam o
eúendimento dos órgãos e da população, 

"o-o 
o 

"ád.-o Síntese do
PPA 2018-2021, que apresentá indicâdores de resultaãos para cada
Eixo a ser desenvolvido, como os indicadores temáticos e dà entregas
dos programas defrnidos como prioritarios, facilitanáo a visualização
da Gestào para Resultados.

3. A panir de uma agenda esüatégica de govemo construída em
consonância com o planejamento a longo píuro puru o município _
(Plano Fortaleza 2040), contemplandJ indicadôres estrarégicos e
temáttcos a serem acompaúados no quadriênio 20lg_20121, e comum processo de discussão e orientação aos membros da Rede de
Planejamento. r,erificou-se uma grande dificuldade no processo de
monitoramento, especialmente peios órgãos, e politicas públicas sem
trad].çã9 no acompanhamento 

.de resultãdos, a exemplo das políticas
de direitos humanos, assistência social, esporte e lazei, cuttura. dentre
outrâs

4. Diante das considerações acima, adotou_se o monitoramento anualpara os resultados obtidos nos eixos, nas áreas temáticas, bem como
seus correspondentes pÍogramas de govemo, sendo os indicadores
acompaúados publicizados na mensagem de govemo. Inobstante.
destaca-se o seguinre:

a. Não foi possível o acompaúamento de todos os indicadores
estratégicos e temáticos. em função de resuições de ordem
prática, tais como: rmpossibilidade de realização do cálculo,
periodicidade, indisponibilidade na fonte indicaaa, falra de
implicação das ações da gestão municipal, a"nt e ãot or.

b. As metas anuais dos indicadores não foram detalhadas ano a
ano, paÍa o ppA 2019_2021, constando apenas a meta final da
vigência do ppA, fato que também dificultou o rnoni o.urn"oro.



Por considerar relevantes

objetivos, metâs e ações dos progr
só pelas Prefeituras como também

O MPjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o assunto

p-rograÍna, possibilitando, assim, o monitoramento da evolução
fisica e financeira das ações programáücas de govemo.

ci. Diante da realidade encontrada foi elaborado e executado um
planode- capacitação específico pÍua esse público-alvo, iniciado
em 20i8, com continuidade em 2019, uié. du realização de
vár'ias oficinas e encontros in loco com as iiLreas de
planejamento dos diversos órgãos, e da oferta de cursos pela
Escola de Governo do município, no sentido de dissemtnar
conhecimento voltado para a melhoria da atuação dos
servidores na perspectiva da consolidação da Gesião para
Resuitados.

e. Não foi possível implementar metodologia específica para promover
em sua_ plenitude ê participação da socieàade oo u"ompanh,amento 

"avaliação do referido plano plurianual 2}lg-2021.
I por fim, as análises realizadas pela equipe da SEpOG, coordenadora da
elaboração e monitoramento ao puno Élurianual, associaoa à decisaopolitica da gestão de consolidar a Gestão para Resultados no munrcipio
de Fortaleza, partindo da correção de ftagiiidades a"t".àau, oo-p-...ro
de execução do quadriênio 2,lg-2021 

" ao fortat"cim"r,to ãá.n"a" a.pranejamento Municipal, buscou-se no ppA 2022-zoz5 moderar umprocesso de acompaúamento e monitoramento da execuçao fisica efinancera de rbrma a fortalecer a transparência, a governança munrcipaie o acompaúamento dos resultados propostos para o quadriênio que
niciará em 2022.

Por considerar insuficientes as providências adotadas pela prefeitura de Fortaleza no
processo de monitoramento da execução fisica e financeira das metas do exercício e na
diwlgação penódica de tais dados ao cidadão via portal da Transparência, a Diretoria do
TCE/.E reiterou a falha, sugerincio recomendai "à Adminis:ração Municipar que crie
mecanismos de transparência com o objetivo de incentivar o cidadão a participar do processo de
planejamento, execução e acompaúamento dos indicadores e metas discipliaados no prano
Plunanual."

3 Pfefeitura Municipal continuar evoluindo quanto aos instrumentos e metodologias

a avaliação e o monitoramento da rcalização dos
amas de governo constantes dos planos plurianuais, não
pela sociedade, e considerando a imprescindibilidade de

recomendando à atual
utilizados, dou razão à Diretoria de Contas de Govemo do TCE/CE,
gestão da Prefeitura de Fortaleza que:

Gabinete do Conselheiro
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a) avalie e o monitore periodicamente a rcarizaçao dos objetivos, metas e ações dos
progmmas de govemo constantes dos pranos plurianuais, disponib izando nos seus
portais de transparência os dados relacionados à execução fisica e financeira, aos

indicadores de programas e às metas fisicas dispostas no plano plurianual.

b) crie mecanismos de incentivo à participação do cidadão no processo de planejamento,
execução e acompaúamento dos indicadores e metas disciplinados no plano

Plurianual.

Lei de Diretrizes Orçamentáriass

A Lei de Diretrizes Orçamentárias _ LDO n" 10.909, de 09107l}019, referenre ao

Alem do mais, a LDO deverá também , nos termos do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscai. dispor sobre oequilibrio entre ieceitas e despesas, os critérios e a forma de Ilmltação de empeúo, as normas relativas ao controlede custos e à avaliação dos resultados dos programas finançiados com recursos dos orçamentos e demais condiçõese exigências para transferências de recu$os a e[tidades públicas e privadashtegrará, ainda, o proJeto de lei de diretrizes otçn n"niá.i", o, Aaexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, nosmoldes do aÍt. 4. , §§ l"-3o da Lei de Responsabilidade Fiscal
6 Art. 4' "A Lei Je Diretrizes Orçamentárias - LDO, será encamiúada ao TCM, em iormato eletrônico. identificadocomo "LDO", até trinta dias após a sanção do poder Executivo, para análise

exercicio de 2020' foi devidamente encaminhada ao TCE/cE dentro do prazo prescrito no
art. 40 da IN TCM-CE n. 03/2000 (com redação dada pela tN n. 01/2007)6.

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

De acordo com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art' 14. Aconcessào ou ampriação de incentivo ou beneÍicio de natureza
tributaria da qual decorra rénúncia de receita a"rrra 

"riu, 
u1o,,p"rfrrau

de estimativa do impacto orçamentário_financeiro no .r.."i"iàL qu.
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao aispostã na rei
de diretrizes orçamentárias e a pero menos uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada naestimativa.de receita da lei orçamentária, na forma à" *.-iã, 

"^a" 
qr.

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no an.*o-p-pto aulei de diretrizes orçamentárias;

i A Lei de D:rerrizes orçamenúrias t o ero. entre o planejamento 
_.estratégico de médio prazo das açõesgovemamentais' substanciado no plano plurianuar. 

" 
o a" 

"rrtto [.-o. solrdado na Lei de Diretrizes orÇame.tárias(LoA), deveudo os instrumentos *iT:lt*g, ó:r-ar;;t;;'ló;; de harmonia e integração, cabendo ao ppAhxar diretrizes, obietivos e me,"s íart. 165, §1", a" CHaSl, a LDó, ";*s 
e prioridades (art. 165, §2", da CF/8g) e àLgA. a programação orçamentária dos órgâá, 

" 
*rá"a".'i*lío!, S1l, o" crlsal.A Lei de Diretrizes orçamentárias deve orientar a elabo."çao a.i"ióJçum_enríria Anual, dispor sobre as alteraçõe§

H'iã!']11tft}ãr1 
e estabelecer a políti"" d" tú;;;ã;d; ã!àn"L m-"",,* onciais de romento, ex vi do

amentá[ia Anual.,'
Gqbinete do Conselhei
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pensação, no período
receita. proveniente da

de cálculo, majoraÇão ou

II - estar acompaúada de medidas de com
mencionado no caput, por meio do aumento de
elevação de alíquotas, ampliação da base
criaÇào de triburo ou contribuição.

§1, A..renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo qr""impiique iàar.çao
discriminada de tributos ou contribuigões, e áutros 'ú"".n"ro, 

qu"
correspondam a tratametrto diferenciado.

§2" Se o ato de. concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que
trata o caput deste artigo decorrer da condiçâo contida no inciso lI, o
beneffcio só entrará em vigor quando implementadas as medidas
referidas no mencionado inciso.

§3" O disposto nesre artigo não se aplica:

I _ às alterações das alíquotas dos impostos preüstos nos incisos I, II, IV
e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1o;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos
respectivos custos de cobrança.

A tabela de estimativa e compensação de renúncia de receita no Alexo de Metas Fiscais
da LDo de 2019 da prefeitura de Fortareza (cE) está em branco. Em nota, a prefeitura
Municipal informou que:

Atualmente não existe previsão de renúncia de receita para o período
considerado, além de beneficios já existentes que não .o.piorá,". u,Metas .Fiscais do Município, visto que já estão expurgadas das
estimativas de receita.

A Diretoria de contas de Govemoi secex/TCE-cE ressaltou que, em consulta ao sítio da
câmara Municipal de Fortaleza, verificou reis concessivas de beneficios fiscais, a exemplo da
Lei complementar n' 260/201g, da Lei ordinriria n" 10.721/201g. da Lei ordiniiria n"
10'84212018 e da Lei ordinária n" r0.6r5/2017. Requestou, pois, ..esclarecimentos, 

quanro aos
reflexos dessas leis de concessão de beneficios fiscais, ou de outras não mencionadas, na
estimativa de receita para o exercício em análise e para os dois seguintes.,,

Por fim, a Diretoria do TCE/CE pontuou divergência entre os instrumentos de
planejamento, já que na Lei orçamentária Anual de 2019, particularmente no Demonstrativo dos
Efeitos Financeiros sobre as Receitas d.ecorrentes dos BeneÍicios de Natureza Tributária, foram
previstas isenções.

O ex-Frefeito esclareceu que

I I /4rl



retorno

[...] ao anarisarmos a Lei comprementar n. r53 de 13 de dezembro de
2013, .a.Lei Complementar n. 205, de 24 de junho de 2015, e a Lei
Ordinária_n. 10.462, de 3l de março de 2016, cãnstatamos que'referidas
normas são anteriores ao ano de 201g, o que justifrca a não inserção das
possíveis renúncias de receitas no já citaào ielatório da LDo de 2019,
visto que estas tratam de beneficioi já existentes 

" 
qo", po**rã, foru.

expurgados quando da elaboração das estimativas de ieceiias.
A Diretoria de Contas de Govemo/Secex/TCE-CE alegou que, de fato, as legislações às

quais fez referência diziam respeito à beneficios Íiscais concedidos em exercícios anteriores; no
entanto, elas teriam sido citadas a título exemplificativo. E, por não terem sido .,evidenciados 

os
esclarecimentos referentes a outras normas aiém das mencionadas que, porventua, tratassem
sobre objetos similares quanto aos aspectos tributiírios e que poderiam ter impactado a
arrecadação tributária do exercício em anárise", iterou a farha. sugerindo recomendar ..à

Admrnistraçào Municipal que adote medidas para evidenciar na Lei de Dtetpzes orçamentárias
as estimativas da renúncia da receita e suas medidas compensatórias, para que se possa observar
com a devida transparência os incentivos fiscais concedidos, e assim avaliar o seu impacro e real
retomo-"

O MPjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o assunto.

Assiste razão à Diretoria de contas de Govemo/secex/TCE-cE. Apesar de as
legislações às quais fez referência tratarem de incentivos ou benefícios de natureza
tributária concedidos nos exercícios de 2017 e 20rg, foram elas indicadas a títuro
exempliÍicativo, tendo o órgão de instrução soricitado esclarecimetrtos ..quanto à previsâo
dos reflexos dessas reis de concessão de benefícios fiscais, oz de outras não mencionadas,, _ o
que não foi feito. Em consurta ao sítio da câmara Mumcipal de FoÍaleza, foram localizadas leis
de concessão de incentivos fiscais também no exercício de 20r9 (como a Lei complementar no
21912019 e a Lei comprementar n" 2g4i20r9). Recomendo, pois, à atual gestão da prefeitura de
Fortaleza (cE) que adote medidas para evidenciar na Lei de Diretrizes orçamentárias as
estimativas da renúncia da receita e suas medidas compensatórias, para que se possa observar
com a devida transparência os incentivos t-rscais concedrdos, e assim avaliar o seu impacto e real

Programação financeíra e cronograma mensal d.e desembolso
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A programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
segundo a i)iretona do TCE/CE, foram encaminhados a este Tribunar de contas em
obediência ao art. 8o da Lei de Responsabitidade FiscalT.

Utilização da Resenta de Contingência

A Lei de Diretrizes Orçamentiírias deve, nos termos do art. 5., III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, estaberecer o montante, a ser definido baseado na RCL, e a forma de
utilização da reserva de contingência, devendo esta ser destrnada ao atendimento de passivos
conti[gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Assim foi feito no art. 26 da LDo 2019 do municipio de Fortalezas. Ao anarisar a
utilização dessa Reserva de contingência, a Diretoria de contas de Governo/Secex,/TCE-cE
constatou o atendimento ao art. 5o, inciso IIr, da LRFe e ao aú. 26 dâ LDo de 2019.

Lei Orçamentária Anualro

A Lei orçamentiíria Anual - LoA n" 10.9g4, de ?6112/2019, relativa ao exercicio de
2020, foi protocolada em 3Ol12l2}l9 - em cumprimento ao prazo do art. 42, §5" da

7 Afi 8" dâ LRF 'Ate tÍinta dias após a publicação dos orçamentos, nos tennos em que dispuser a lei de diretrizes
:l!T""tT*- " observado o disposto na alinea ç do irciso I áo art. q., o poder Executivo estabelecerá aprog:, amaçâo financeira e o cronograma de execuçâo mensal de deseÀboho.,,
ô /1 Lel urçamentâna Anual conterá dotação p13 Reserva de contingência, no varor de até l% (um por cento) da'receita 

-corrente .liquida" previsra para o 
"r"rií"io 

de 2019, deduzido"s os valores das receitas vinculadas e as comdesnnaçào especifica' a ser ul'iiizada como fonte de recursos pau-" uua*o" de créditos adicionais destirados aoatendim-ento de 2assivos contingentes e ouros riscos e eventos hscais imprevrstos.
Parágrafo único Na hipótese de não utilizaçâo a. n...-" a" é"",i"g,;cia Dos fins previstos neste aÍigo ate 30 denovembro de 2019, o poder Executivo poaára dispor sobre a d*,*d;; da dotaÇão para f,nanciamento da aberturade créditos aücionais.
9 An 5" da LR" "o prcjeto de lei oÍçametrtária anual, elaborado de forma comparivel com o plano plurianual, coma lei de diretrizes orçamentárias e com as-normas desta Lei complementar: [...] III - conterá reserva de contingência,cuja forma de utilização e montante, defiliclo com u"* .ã ."JJ"'.".ente líquida, serão estabel€cidos na lei de

ffiff:XT,t-*tárias' 
destinada ao: [ ..] b) ut"ra-"oto a. p*Joi-"oo,irg"or", 

" 
ou*os rÍscos 

" """o,à, 
ro".o

l0 A Lei Orçao.ntá[ia Anual é o instrumento de planej amento estratégiao de curto pmzo das açôes govemamentais;é ela que precisa as iniciativas e ações orçamentári as que serão executadas no período pelo govemo do estadoSeguindo a lógica de harmonia e integÍaçào dos instrumento s orçamenrários, a LOA. mediante projetos, atividades eencargos sociais, objetiva a realizaçào das dire'irizes, dos obj ehvos e das n-letas estabelecidas no plano Plurianual e ofaz em consonância com o que dispõe a Lei de Diretrizes Orçametltárias

social e de investimento
ceita e fixar as despesas do estado, compreendidos os orçamentos fiscal, da seguridade

das empresas em que o estado, direta ou indirelamente detenha a maioria do Çapital socialconl direito a voto ex vi do aí. 165

A LOA deve estimaÍ a re

,§5ô da Constitui ão Fedeml
Gqbinete do Corcelhei
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.{íítib"v?
constituição do Esrado do cearálr e do art. 5", §r. da rN n" 03i2000 TCM/CE (com redação
dada pela IN n" 01/2001 TCtvÍ/CE)'r.

A LoA para o exercício de 2019 (Lei n" 10.g41/201g) estimou as receitas em R$
8'074'393 '545,00 e as despesas em iguar montante, sendo que no caso do orçamento de
investimentos das empresas controladas pela prefeitura de Fortaleza, o foi de R$ 1 1.391 .000,00.

Ao anaiisar a Lei orçamentária Anuat do município de Fortareza (cE) quanto às
exigências previstas na constituição Federar. na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei n"
4.320164, a Diretoria de contas de Governo/secex/TCE-cE verificou não ter a prefeitura
Municipal atendido a dois dos requisitos da Lei orçamentária Anuar, a saber: o
demonstratiyo regionarizado de efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções,
anistias, remissões' subsídios e beneÍicios de natureza financeira, tributária e crediticia, previsto
no art' 165, §6', da cF/88, e as medidas de compensação a renúncias de receita e âo aumento
de despesas obrigatórias de caráter continuado, exigência do art. I5 da Lei n 4.320164.

Demonstrativo regionarizado de efeito, sobre as receitas e despesas, d.ecoftente de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefrctos de naÍureza fmanceira, tributória e creditícia

De acordo com o art. 165, §6., da Constituição FederaVgg, deve o projeto de lei
orçamenlária estar acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza
fi nanceira, tributária e creditícia.

Para a Diretoria de contas de Governo/SeceíTCE-cE, a prefeitura de Fortaleza atendeu
apenas parcialmente o art. 165, § 6" da cF/gg, já que constam do indigitado Demonstrativo
apenas os efeitos sobre as receitas.

Em suas razões de defesa, o ex_prefeito Municipal alegou que:

De fato. a LOA 2019 apresentou o demonstrativo em questão
considerando apenas os efeitos decorrentes de beneÍicio, aI nà*.ru
tribuLiLria em relação à receita. Assim, em posse do apontamento feito porparte do TCE_CE, promover_se_á à imeaiata .;À;;;á" do

11 À-t 42 I l §5' *o proieto de lei. orçamentiria auual será encamiúado pelo poder Executivo, até o dia lo deoutubro de cada ano, à Câmara Municrpal, qr" 
"pr."l.a ^ 

ã;;;;;r-" improrrogável de 30 (trinta) dras, e aLei orçamentária deverá ser encaminh"à" p"i" riii"ra 
""i*rru*'"ij" c"*^ do Estado aré o dia 30 de dezembro.,,

,','^ li t: [ ] §1" 'A Lei orçamentrárà an*r - róe-."ã-"r-.Àirma" ao TCM, em forrnaro eretrônico,rdeqtltrcado como "LoA", para o acompaúamento da execuqào orç-Ã"ntaria. aré 30 de dezembro dr a"o .ÍD qu.lor sancronada {an 42' §5'' constituiçáo Estadual de rleel,'-o-iuíuaa dos seguiates arquivos do sislema de
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demonstÍativo. Sarienta-se que a pLoA 2022 já foi eraborada em acordo
com as recomendações desse Tribunal.

Por não ter localizado o demonstrativo regionarizado do efeito, sobre as receitas e
despesas, decorrente de isenções, anistias, remrssões, subsidios e beneficios de natureza
financeira, tributrí,ria e creditícia no pLoA 2022, a Dietoria do TCE/CE reiterou a falha,
sugerindo recomendar "à Administração Municipal que adote medidas para apresentar os dados
correspondentes à despesa no Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneffcios de nan'eza
financeira, tribut:íria e creditícia diwlgado na Lei Orçamentaria Anual.,,

O MPjuntoTCE não se manifestou especifr.camente sobre o assunto.

Estou de acordo com a Diretoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE. Destarte, acho
por bem recomendar à atual gestão da prefeitura de Fortaleza (cE) que elabore o DemonstÉtivo
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões,
subsídios e beneficios de natureza financeira, tributána e creditícia, da Lei orçamentiíria Anual,
conforme determinado pela Constituição Federal em seu art. 165 § 6..

Medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigaaírias de
caréter continuado

Segundo o aú. 5o, i:rciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal13, o projeto de lei
orçamentiiria anual deve estar acompaúado das medidas de compensação a renúrrcias de receita
e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado _ o que não foi feito.

Para o ex-Prefeito Municipar, for essa exigência cumprida no Demonstrativo dos Efeitos
Financeüos sobre as Receitas, Decorrentes de Beneficios de Nah:reza Tributríria constante da
LOA 2019

Por não ter rocalizado o Demonstrativo das med.idas de compensação a renúncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, a Diretoria do TCE/CE
reiterou a falha, sugenndo recomendar "à Administração Municipai que adote medidas para
apreseDtar, na Lei orçamentáL.ia Anual, as medidas de compensagão a renúncias de receita e ao
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme orienta Art. 5", II da LRF.,,
13 &t. 50 da LR-F. .,O projeto de tei o!çamentária anual, elaborado de forma compaível com o piano plurianual,com a Iei de düetrizes orçamentárias e com as nornas desta Lei ComplementaÍ: [...] II - será acompaúado dodocumeuto a que se refereo§60do art. I65 da Constituiçào, bem como das medidas de compensaçào a renúnciasde receita e ao aumenlo de des esas obri as de cará:er continuado',
Gabinete do Corselheiro Edilberto Ca os Pontes Lima
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O MPjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o assunto.

Dou razão à Direlôria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE. posto isso, sou por
recomendar à atual gestão da prefeitura de Fortaleza (cE) que adote medidas para apÍesentar,
na Lei orçamentária Anual, as medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de

despesas obrigatórras de caráter continuado, conforme orienta Art. 5o, urciso II, da LRF.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Dos crédítos adicionais e da prévia autorizaÇão legislativata

No decorrer do exercicio de 2019, a prefeitura de FoÍaleza (cE) abriu o montâtrte de
R$ 3.006.004.228,00 em créditos adicionais suplementares e especiais, ut izando-se de
Íecursos resuitantes de superávit Íinanceiro, excesso de arrecadação e anulação de dotações.

Dos créditos adicionais suplementares)5

Considerando que as leis orçamentárias autorizaram a abertura de créditos adicionais
suplementares até o limite de 25oÁ da despesa fixada para os orçamentos Fiscar e da
seguridade Social - o que equivale a R$ 2.015.750.636.25, e que foram abenos R$
r.67E'901.707,00, a Diretoria de contas de Governo/secex,/TCE-cE reputou atendidos o ârt.
167, inciso v, da ctr'/8Sró, bem como o art. 43, §r", ineiso Irr da Lei Fede rar n 4.320fi964t7 .

A utilização da fonte " superávi, íinanceiro,,

A Diretoria de contas de Govemo/TCE-cE, no Reratório complementar n" 0029512022,
constatou a suficiência da tbnte superávit financeiro para a cobertura dos créditos adicionais
correspondentes e o consequente cumprimento do art. 167, v, da cf,,/ggrs, bem como o art.43,
§1', I e §2" da Lei Federal n" 4.320/1964re.

14 A abeÍura de créditos adicionais 
. 
suPlemetrtares e especiais pressupõe, alem da indicação dos recursoscor-espond€ntes. previa aurorização legar. ei vi do an. to7, iuciso V al conitituiçao da Repúbtr"u. 

--- '
l5 os créditos adicionais suplemeuurx unamo reforço da dotàção orçamentaria 

"xistente 
na LoA e são abertos viaDecreto do Poder Executiyo ate o limite estabelecido na prOp"" iõa J, ". t"i especial.16Art.1ó7 sãç vedados: [...] v - a ab"mra o" 

".eaito 
Juptlme.tui oi 

"rp""iur 
r"rn prévia autorização legislativa esem indicação dos recursos correspoDdeDtes.l- Art. 4i da Lei n" 4.320t64'. 1...1 s lo Coosideram_se recrusos para o Í1m desre anigo, desde que nàocomprometidos: I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimoniál do exercício ant..iot"ti'- ã, pÀr.ol"nt",de.excesso de arecadação; III - os resuitanies d" *"ruça" j*áiãiàrioiat oe aotaçoes orçamentárias ou de créditosadicionais, autorizados em Lei; tV - o produto a" op.ruçá". à" 

"*tiio autoazaaas, em forma que juridicamentepossibilite ao poder executivo realizalas
18 AÍ. 167. Sâo vedados: [...] V - a aberrua de crédito suplemeDtar ou especial sem prévia autorização legislativa esem indicação dos reÇulsos correspondentes
i9 4.320/64. 1...1 § lo Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que nâo

An. 43 da Lei n"
co dos: I-o vit hnanceiro em balan o
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A utilização dafonte "excesso de atecadação',

Para a Diretoria de contas de Govemo/SeceíTcE-cE, o cálcuro do provável excesso de
arrecadação obedeceu ao disposto no art.5o, inciso v, da IN TCIWCE n" 02120132x.

Dos créditos adicionais especiais2l

os créditos adicionais especiais foram autonzados pela Lei Municipal n" 10g60/2019,
pela Lei Municipal n" 10893/2019 e pela Lei Municipal n" 10946/2019, devidamente acostadas
aos autos, segundo o Relatório complementar n 002g512022, da Dfuetoria de contas de
Governo/Secex./TCE-CE.

EXECUÇÂO ORÇAME}üÁRIA

Na seara da execução orçamentária da receita e da despesa, foram analisadas as
movimentaçôes e evolução da dívida ativa e o desempenho das receitas previstas e realizadas
(arrecadada e orçamentária) e despesas realizadas e executadas (empenhadas).

Dívida Ativart

Saldo dos créditos da dívida ativa23

A divida ativa do município apÍesentava um sardo de R$ 6.r 17.9g9.7g6,29, proveniente
de exercícios anreriores, tendo sido arrecadados R$ g0.160.649,70 em 2019, oue, somado às
inscrições de 2019, totaliza um saldo de R$ 6.4g9.024.sg2,g9 ao Íinal do exercício.

Para a Diretoria de contas de Govemo/secex/TcE-cE, o fato de a prefeitua de Fortareza
(cE) ter arrecadado, dos créditos da dívrda ativa, o perJentu ar de r,44oÁem reração ao saldo do

§ 2" E[tende-sc por superávit hnanle,Lro a diferença positiva entre o ativo ru]anceiro e o passivo flrnance'o,conjugando-se, eind4 os saldos dos créditos adicionais aãn;i;;;o;;; op".uções de crédito a eles yinculadas.20 AÍt 5' da IN TCr\'vcE n'02/2013. As 
"ortur 

a" l*"-o r".ãã 
"frrmra* oos seguintes documentos: [...] V _cópias de leis e decretos de abertua de créditos ãai".r"",^ 

"rrr-'"omo do cálculo do provável excesso dearrecadação, caso utilizado;
2l Já os créditos adicionais especiais, por se tratar de créditos voltados a despesas com programas ou categonas de
:ilTi:.ii.J:l;:l:#3:ii:: na rei orçamentári"' 

'ã"-;;;";';;;oecáo ao p"a!' t.i",ir"ããi'o ri-it"
22 DÍvida aliva sào os créditos do enre público municipal que, por nâo rerem sido pagos espoDtaDeamente ,elos seuscevedores nas daras aprazadas, são eicriturados .-' 

""ni;-;:J,-.;,iorlua.. r"i. créditos podem se origrnar de
::;i;i"r;,Il:ilff.Í,J:'":#"", imposros, taxas " ;';;i;''.-;i". ,.i""ionuau,fàí íào- 1""o*o"^ _,r*
23 Quaodo o gestor deüa de arrecadar a divida ativa, ou o faz de forma ineficiente, deixa-se de arrecadar verba quepoderia ser urilizada oara oferecer bens 

" 
,"^'ú;;;ü;;":;'i"" go prazo, aurercia do gestor pode, dada a
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exercício atrterior indica que "não houve a intensificação da cobrança da Dívida Ativa, mas a
inatividade ria Administração Municipal em cobrar e recuperar tais direitos.,,

Instado a se manifestar, o Sr. Roberto c]áudio Rodrigues Bezerra aregou que: a) as
providências adotadas pela prefeitura de Fortaleza visaram não só ao aumento de arrecadação,
mas à educação e à transparência fiscal e que tais medidas (administrativas e legislativas) não
têm impacto imediato; b) o percentual de recuperação da dívida ativa foi 44o/o maior do que a

média nacional para a dívida ativa dos Estados, inferior a L%o; c) a procuradona Gerar do
Município trabalhou durante os anos de 20rg e 20r9 na reestruturação dos modelos de Drocessos
gerenciais com a consultoria do Grupo porrforio, tendo sido desenhados macro-modelos para
melhor gestão da Dívida Ativa, desde a inscrição até a cobrança.

Para a Diretoria de contas de Governo/secex/TCE-cE, deve ser reiterad.a a falha, já que,
apesar das medidas adotadas, não foi evidenciada evolução signifrcativa na arrecadação. Nas
suas palavras:

["'] não foi evidenciada evolução significativa na arrecadação, tendo em
vista que o percentual do valor cobrado da divida ativa sobre o saldo do
exercício anterior diminuiu, comparando os exercícios de 201g e 201g(de 1,81% para 1,3 lozo, considerando o valor arrecadaao á".úruao nu
documentação encaminlada).

Ao final, sugeúu recomendar "à Administração Municipar que adote medidas objetivando
incrementar a arrecadação dos valores inscritos na Dívida Ativa, de forma a possibilitar a
recuperação desses direitos e sua possíver aplicação em poríticas necessitadas pelos munícipes.,,

O MPjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o assunto.

Pois bem. Quando o gestor deixa de arrecadar a dívida ativa, ou o faz de ibrma
ineficiente, deixa-se de arrecadar verba que poderia ser utilizada para oferecer bens e serviços à
população e, a longo pÍazo, a inércia do gestor pode, dada a prescntibilidade de tais créditos.
resultaÍ na perda em definitivo daquela quantia, causando prejuízos ao erá.rio.

Consequentemente e dada a importância da cobrança e recuperação dos creditos da dívida
ativa para a saúde financeira do eriirio municipal e o oferecimento de bens e serviços à
população, acho por bem recomendar à prefeih,a Municipar de Fortaleza (cE) que adote
providências' sejam administrativas sejam judiciais, para arrecadar a dívida ativa.

Gabinete do Conselheiro
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2 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis evidenciam a posição financeua, orçamentária e parimonial

das entidades do setor público, em anárise dos fatos e dos atos contábeis de uma determinada
gestão.

uma série de normativos conduzem à correta confecção de balanços do setor público. As
regras basilares estão incorporadas na Lei de Responsabiiidade Fiscal, bem como na Lei f ederal
n" 4.32011964, no Manuar de contabilidade Apricacia ao Setor público (MCASp/srN) e, ainda,
na Instrução ),lormativa TCM rf 0212015.

E foi com base nestes normativos que a Düetoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE
analisou os demonstrativos consolidados apresentados pelo município de Fortareza no processo
de prestação de contas de govemo, utilizando, para taoto, os documentos a seguir: Baranço
orçamenttlrio (Bo), Baianço Financeiro (BF), Balanço patrimonial (Bp), Demonstração das
variações Patrimoniais (DVp), Demonskação dos Fruxos de caixa @FC) e Demonst*ção das
Mutações do Parrimônio Liquido (DMpL).

Balanço 0rçamentário

o Balanço orçamentario demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as
realizadas, por determinação do art. 102 daLet n 4.32011964.

Para o exercicio de 201g, a Lei de n' 10.g41/20rg e§timou as receitas e fixou as
despesas, conforme o princípio do orçamento equübrado, em R$ g.074.393.545,00, sendo
R$ 11'391.000,00 referente aos Invesrimentos das Empresas controladas pera prefeitura de
Fortaleza.

O Balanço Orçamentário evidenciou:

a) um dêIicit orçamentário de R$ g4.455.3 29,52, jít que as receitas rearizadas e as
despesas empenhadas foram de R$ g.113.011.42i,g4 e Rs g.20'1.466.75r,46, respectivamenre;

b) quanto ao resultado da execução do orçamento corrente, um superávit de R$
L94.469.434,O9

c) um déÍicit de R§ 2gg-g24.763,61, em relação ao resurtado da execução do orçamento
de capital (obtido a partir do confronto da receita de capital com a despesa de capitar);

Gabinete do Conselheiro Edilberto Cqrlos Pontes Lima
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d) que o município de Fortaleza arre cadou 97 ,7 5yo das receitas previstas, o que representa
uma frustração de arrecadação de R$ 1g6.325.949,06;

e) que foram executados Rs 9.207.466.751,46 dos R$ g.920.644.497,00 de gastos
autorizados pelo Poder Legislativo, o que repÍesentou o percentual de 92,01%:o;

No que atine aos restos a paga?., a Diretoria de contas de Govemo/seceíTcE_cE
verificou que a inscrição de restos a pagar não processados no exercício foi de Rs
37 4.293.355,71;já a de restos a pagar processados, foi de R$ 62.436.917,9g.

Dessa forma, ao final do exercício de 2019, a dÍvida flutuante reracionada âos restos â
pagar (R$ 436.730.273,75) representou 6,320/o da RCL (R$ 6.904.910.379,,22) - percentuar de
endividamento dentro do limite de aceitabilidade deste Tribunal de contas - i.e., de r3%).

Ao confrontar as receitas e despesas por fonte de recursos, a Dtetoria de contas de
Govemo/Secex/TCE-CE evidenciou déficit em várias fontes de recunos, sendo as mais
representativas: Receitas de rmpostos e de Transferência de Impostos - Educação (Rs _

656.944'00) e Receitas de knpostos e de Transferência de Impostos - saúde (R$ -1.109.635,00),
solicitando esclarecimentos em relação a tal fato.

Em suas justificativas, o sr. Roberto claudio Rodrigues Bezena, esclareceu o seguinte:

Escrarece-se que as fontes 111100000000 e 121100000000 são referentes àsreceitas de impostos e de transferôncias de impostos, u, q*i, .ao ,"gi.t 
"au,orignariamenre na fonte Recursos ordiràrios -r00i. Ná ÇÃ'ni-".irodessas :eceitae .para os órgãos executores das fontes I1100000000 e121100000000 é que o repasse concedido sai da fo"t" fOOf ào- ôrgaotransferidor e enrra na fonte ,1100000000 ou r21r000oooóô .à ó.Eaãrecebedor. Dessa forma, os órgãos recebedorea a"rr", ,."*.o, poaeJ utilizar

as fontes Receitas de Impostos e de Transferência d. I.pàrto.-- Éãrããra" zsX
e Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - iu,iA. tSX,Àr'....itu,na fonte 11i100000000 que totalizaram o vaior de RS 2.197.590,79 (dois

I"#":.;::H:."J.ilH":,.[TjIff :3,",1:::lü::ff í]i;Í:;:.,"".x
restituições. Já as receitas da fonte tZt 1OOOOObOO ç" ,*iirar". nS362.413,34 (üezentos e sessenta e dois mil, quafiocemos 

",o.r" ."uiri-'n , .quaüo centâvos) referem_se às remunerações de depósitos bancários,restituições e outras receitas primárias.

24 O ideal é que a Admiaistração Pública empeúe, liquide e pague a desoesa assumida no exercicio fiuanceiro até odia .31 de dezerabro de cada ano Para os casos em que isso não foi possivel, a legislaçâo c ou a conta ,,rcstos 
apagar" Assim, t'estos a pagar sâo as despesas empenhadas que, até a data de 3l de dezembro, não foram pagasDividem-se em processados e não processados. Processadas são as despesas que foram inscritas em restos a pagar.iiquidadas e não pagas. ao passo que as despesas não ptocessadas, apesat de iascritas erD restos a pagar, nàoseque,: liquidadas
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lortyto, resultado orçamentário apurado nessas fontes não se contigura déficit.
Conforme pode ser apurado na iabela abaixo. o ."srttado orçamentário foisuperavitário em R§ 28.060.865,9g (virte e oiro milhões, sessenra mil,
oitocentos e sessenta e cinco reâis e noventa e oito centavos) 

-'

Quanto às demais fontes, cabe esclarecer que mesmo ocorrendo o déficit
orçamentâÍio dentro do exercício, a maiorià das fontes vêm apresentando
superávit patrimonial, tanto em 201g quanto 2019. Assim, as desDesas
superiores à receitas do ano estão supoÍadas por esses aufaoa .rp.ru"rtã"or,
conforme Tabela abaixo: [... ]

Quanto à fonre 112200000000 _ Transferências de Recursos do FNDE
referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar _ pNAE, houve um
déficit financeiro no valor de R$ 75.g02,19 isetenta e cin"o mil, oitocentos e
dois. reais e dezenove centavos). No entanto, havia um saldo da conta Caixa e
Equivalentes de Caixa no valor de R$ 2_375.562,1g (dois milhões, rezentos e
setenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dezoito centâvos) e ovalor de RS 2.451.364,37 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil,
tÍezentos e sessenta e quatro reais e tnnta e sete centavos) de àespesas a pagar.
Desse valor, R$ 2.436.700,37 (dois milhões, quatÍocentás e rinta e seis mil,
setecentos reais e trinta e sete centâvos) referem_se a despesas empenhadas e
nào liquidadas, ou seja, o serviço ou â entrega do produto oao foi 

"fàtuudu, 
nao

navendo a obngatoriedade do pagamento ao fornecedor.

Quanto ao déficit financeiro de Rs 1.733.766,20 (um m hão, setecentos e [intae Eês mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte centavos) na fonte
121300000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Govemo Estadual, informa-se que havia o saldo na conta Caixa
e Equivalentes ce caixa de R$ 9.872.133,g3 (nove m hões, oitocentos e setenra
e ciois miI, cento e trinta e três reais e oitenta e três centavos) e o valor de R$li 605.900,03 de previsão de desembolsos. Desse valor, R$ 1ó.565.964,56 (dez
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais
: cinquenta e seis centavos) referem-se a despesas empenhadas e não
liquidadas, ou seja, o serviço ou a e rega do proàuto não ior eferuada, não
havendo a obrigatoriedade do pagamento ao fornãcedor.

A Diretoria do TCE/cE, considerando a apresentação de ..euadro do Superávit/Déficit
Financeiro com as fontes" em conformidade com a codificação constante na LoA de 2019,
entendeu esclarecida a situagão deficitária; entretanto, achou por bem recomendar a diwrgação
do referido quadro nas próximas prestações de contas de govemo a serem encaninhadas a este
Tribunal de Contas.

O MPCjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre a questão.

Anre o exposto, ressalto que o Manual de contab idade Apücado ao Setor púbrico
(MCASP) disciplina que a crassilicação por fonte possibilita a integração entre a receitâ e â
despesa, visto que a receita tem por Íinaridade indicar a destiaação de recursos, enquanto a
despesa idenriÍica a origem dos recursos que estão sendo utilizâdos.
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Acerca dos

demonstrou:

Dessa forma, devido a apresentação do quadro evrdenciando a conformidade das
informações e visto a constatação de empenho de despesas ut izando como fonte d.e recursos
receitas oriundas de exercícios anteriores, considero esciarecida a incongruência apontada na
informação primeira. Nada obstante isso, firio-me à opinião da Diretoria de contas de
Govemo/Secex/TCE-CE e recomend.o à atual da prefeitura de Fortaleza que:

a) encaminhe nas futuas prestações de contas de governo Quadro de superávit/Déficit
Financeiro contendo os saldos dos exercícios anteriores:

b) envide esforços no controre da execução orçamentária em relação ao resultado das
fontes de recursos' apresentando notas explicativas no Balanço Geral e em outros
demonstrativos pubricados. a indicação das causas dos déficits orçamentários.

Balanço Financeirozs

mgressos e dispêndios no exercício cie 2019, o Baianço Financeiro

a) o incremento de 15.g7% de receita orçamentária em relaçã
ao passo que a despesa orçamentária teve uma elevação de 19,36yo.

b) que o resultado Íinanceiro foi positivo, na importância de R$ 234.r4g.g33,33, que
correspondeu a um aumento de 232,6r%" nas disponib idades {inanceiras do município em
2019 e, em relação ao exercício anterior.

Apesar de não dever ser confundido com o superávit ou déficit financeuo do exercício
apurado no balanço patrimoniar, um resuitado financeiro positivo é, em gera1, indicador de
equilíbrio furanceiro.

Além disso, cabe ressaltar que os montantes das despesas orçamentárias e das inscrições
<ie restos a pagar evidenciados no Balanço Financeiro conferem com os valores registrados no
Balanço Orçamentário.

Balanço Patrimonial26

25 AÍ. 103 da Lei.rf 4.320/64 "O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem comoos recebimentos e os pagamentos de natureza exÍa-orçamentária, conjugados com os saldos em espécieprovenientes do exercicio anteaor, e os que se trânsferem para o exercíc ro seguinte."26 Segundo o À{CASp/STN, é demonstação contábil que ,'evidencia, qualitativa e quandtativamenre, a situaçãopatrimoDial da enridade pública pot meio de contas repres entativas do patimônio público, bem como os atospotenciais, oue são registrados em contas de compensação (üatureza de informação de contrcle)." SECRETARIADO TESOURO NACIôNAI. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

o ao exercício anterior,

Gabinete do Conselheiro Ed,ilberto Carlos Pontes Lima

Público. 8" ed. Disponivel em: httpsLi

Processo n' 0886 I /2020-7 - Prestação de Contas de Goyerno

Àcesso em: 25 un.2020



o pakimônio ativo - correspondente a recuÍsos da entidade pública que resurtaram de
eventos passados dos quais se esoera beneficios econômicos - o município de Fortaleza atingru o
montante de R$ 4.652.902.31g, com ativo circulante de R$ 1.9gg.3g0.92 e ndo circulante no
valor de R$ 2.664.521.39.

Em relação ao exercício anterior, o Ativo circulante - i.e. todo aquele varor disponível
ou exrgível agora ou em até 12 meses após a data das demonstrações contábeis -, teve um
acréscimo de 16,13%o, saindo de R$ 1 .712.173.554,67 para R$ 1.98g.349.996, i 1.

Sobre o Ativo Não Circurante - ou seja, aquele que supeÍa o prazo de doze meses -, a
principal nota a tecer é o acréscimo percentuar de rg,r3%.,, em relação ao ano anterioq sendo
que o principal aumento se deu nos Bens Imóveis e Investimentos (que representar am i7.r60Á e
10,92% do total de crescimento)_

Passivo

Ativo

O parimônio passivo do município de

16.373.077.741,25, sendo R$ 640.168.826,46

75.732.848.914,79 ao passivo não circulante.

F orÍaleza,

referente

atlnglu o

ao Dasslvo

montante de R$

circulante, e R$

No Passivo Circulante, houve um acréscimo de 12,69yo, em comparação ao ano
anterior, sendo o grupo "obrigações Trabalhistas, prev. e Assrst. a pagar a c,rto prazo,, o maior
responsável por essa variação.

o Passivo Não circulante também cresceu em percentual similar (15,14%)- Neste caso,
o grupo "Provisões a Longo prazo", que cresceu g,gg70 em reraçâo ao exercício de 201g, é o
principal componente do passivo Não circulante, representando o total de gg% do saldo do
Passivo Não Circuiante

Patrimônio Líquido
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A Diretoria de Contas de Govemo/Secex/TCE_CE analisou, oois, a situação do
patrimônio do Município de Fortaleza ao final do exercício f,rnanceiro, evidenciando os saldos
das disponibilidades financeiras, dos bens em poder do município, bem como toda a dívida para
com os fomecedores e demais credores. Das considerações da Diretoria de contas de
Govemo/Secex/TCE-CE, acho por bem dar destaque a:



d§§l}'w
o Patrimônio rÍquido - i.e-, a diferença entre os patrimônios ativo e passivo - do

município de tr'ortareza foi apurado um passivo a Descoberto no montante de R$
11.720.115.4?3,32, varor que seria decorente do rançamento de provisão de passivo atuariar,
conforme informado na Análise das Demonstrações contábeis, observada no Balanço Gerar do
Município Em relação ao exercício anterior, esse Passivo a DescobeÍo teve um crescimento de
14,17%.

Resultado financeiro e saldo patrimonial

o saldo patrimonial, que representâ a situação patrimoniar liquida do município no
exercício de 2019, atingiu o valor negativo R$ 12.104.17g.65g,96, ocorrendo um aumento desse
saldo negativo de 16,550Â, em relação ao exercício anterior,

A Diretoria de contas de Govemo/secex/TCE-cE ressartou que o município de
Fortaleza apresentou superáüt financeiro nâ ordem de R§ 1.100.965.627,40, sendo 5,9rvo
menor do que o do ano passado, além disso, sarientou que o detarhamento desse superávit deve
ser demonstrado por fonte, conforme modelo disposto no Manual de contabiüdade Aplicada ao
Setor Público (MCASp).

Sobre o detarhamento por fonte, a Diretoria de contas de Govemo/secex/TCE_cE
apontou inconsistência de informações do quadro apresentado na pÍestação de contas com os
dados evidenciados na Lei orçamentiíria Anual do Município de 2019. Dessa forma, soricitou_se
que fosse enviado na fase comprementar: " Quadro detarhando o superavit fi.nanceiro com a
codificação dafonte dísposta na Lei Orçamentaria Ánual,,.

A Defesa informou o envio do ,,euadro do Superávit / Déficit Financeiro (Lei n.
4'320/64) cotn as fontes em conformidade com a codifcaçào constante na Lei orçamentária
Anual de 2019 ".

A Diretoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE atestou o envio do ..Quadro 
do

Superávit/Déicit Financeiro com as fontes" em conformidade com a codificação constante na
LoA de 2019 Porém, achou por bem recomend ar à divurgação do referido quadro nas próximas
Prestações de Contas de Governo a serem encaminhadas a esta Coríe de Contas.

O MPCjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o tema.
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Sem embargos, fiIio-me à sugestão da Diretoria de contas de Govemo/SeceíTCE-cE,
no sentido de recomendar ao municipio de Fortaleza que divulgue na prestação de contas de
Govemo (Balanço Geral) o Quadro do Superávit{Déficit Financeiro por fonte d.e recurso,
utilizando a mesma codificação disciplinada na Lei Orçamentária Anual.

Demonstração das Variações patrimoniais (DVp)r,

o res'ltado da variação patrimoniar foi negativo, na quantia de R$ r.292.657.556,2g,
superior ao do exercício anterior.

No exercício de 2019, em comparação ao exercício de 20rg, houve diminuições na
q"a''tidade de variações patrimoniais aumentativas (no percenhrar de 13,47%), bem como nas
diminutivas (na porcentagem de 15,6g%). A Dtetoria do TCE/cE destacou, para aquelas, o
subgrupo Impostos e Taxas, que corresponderam a 30,10% das vanações aumentativas e, paÍa as
variações diminutivas, o subgrupo pessoar e Encargos, equivalente a r6,40%do seu total.

Dentre as variações aumentativas, destacou-se as "Transferências e delegações recebidas,,
seguida dos "Impostos, taxas e contribuições de melhoria", que correspondem, respectivamente,
a 54,770Á e 28,2lTo do total. Quanto às variações diminutivas, evidenclou-se os itens .,pessoai 

e
encargos" e "Uso de bens, serviços e consumo

respectivamente , a31,56% e25,25%o. do Íotal.

de capital fixo", que correspondem,

No que se refere ao paper do subgrupo pessoai e Encargos no decréscimo patrimoniai e
considerando a sua representatividade na execução orçamentíria, acho por bem recomendar à
Prefeitura de Fortareza (cE) que verifique as causas do aumento de despesa de pessoar, assim
como o devirio acompanhamento de sua evoluçãc

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC)r,

27 AÍt r04 da Lei f 4'320164 "4 Demonstração das variações Patrimoruais evidenciará as alterações verificadas

::":jL,I:^., 
resultantes ou independentes 

'd" 

"r,""";t;';r;;;;r-ária, e indicará o resultado patrimoniar do

Variações patri,:roniais sào, consoante o MCASp/STN "transações que promovem aiterações nos eleinentospatnmodais da entidad: do setor público. mesmo em caráter compensatório, afetando ou não , o seu resultado"Apesar de qualquer alteração patrimonial ser cousiderada, há distinção quando esta gera ou não aumento oudiminúção do paaimônio. No caso de ocorrer um aumento ou uma diminúção do patrimônio I Íquido, chama-se devarlac áo quantitativa. Se existir alteraçâo da composiçâo dos elementos parrmoniais sem aferar o patrimôniolÍquido. estar-se-á tralando de uma variacào qualitativa. Import4 tra DVp. a anaise quantitativa.28De acordo com o MCASP /STlti, a DFC "apresenta as entradas e saídas de caixa e as classihca em fluxosoperacional, de investimento e de financiamento." SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. Manuat deContabilidade Apticada âo Setor Público. 8. ed. Dislonível em
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Foram analisadas, portanto, as saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o período de
2019 e o resultado desse fluxo, o que permitiu anarisar a capacidade de gerar caixa e o uso de
recursos próprios e recursos de terceiros nas atividades desenvolvidas. Ao final, o Demonstrativo
dos Fluxos de Carxa (DFC) permite a apreciação das fontes de geração de entrada de caixa, os
itens de consumo de caüa e o sardo do caixa. A finalidade do equivalente de caixa é atend.er de
forma rápida a compromissos de caixa de cuÍo prazo.

A DFC evidenciou a geração líquida de caixa e equivalente de caixa no exercício
financeiro de 2019 foi na ordem de R§ 1.573.057.303,51.

O fluxo das atiüdades de

(quiúentos e noventa e cinco milhões

nove reais e sessenta e sete centavos).

Já concemente às atividades

3E4.566.s47,1I.

investimento:e foi negativo em R$ 59S.g9 5.g69,61

, oitocentos e noventa e cinco mil oitocentos e sessenta e

de financiamentor0, tiveram elas um satdo de R$

E o fluxo de caixa lÍquido das atividades operacionais, foi positivo no patamar de R$
447.992.163,98.

Ao final, constatou-se uma Geração Líquida de caixa e Equivalente de caixa nâ cifra
de R$ 236.662.841,42.

Diante do exposto, conciuiu-se que as fontes de recursos dos fluxos operacionais e de
Íinanciamento cobriram suas despesas e foram suficientes para financiar as atiüdades de
investimento e ainda gerar caixa para o Município.

Demonstração das Mutações do patrimônio Líquido (DMpLf,

Essa Demonstração é obrigatória para as empÍesas estatais dependentes constituídas sob a
forma de sociedades anônimas e facultativa para os demars órgãos e entidades dos entes da
Federação.

29 As arividades referenres à aquisiÇão e à venda de atlvos de longo prazo e de ouftos investimentos não incluidosem equrvalentes de caixa.
30 Atividades que resultam em mudanças uo tamaúo e na composição do capital próprio e no endividamento daeotidade.
3 I As atividades da enddade que não as de investimeuto e de financiamento
32 Segundo o IvICASp, ' 'a Demonstração das Mutações do patrimônio Líquido (DMPL) demonstrurá a evoluçàoaumento ou ao do trimônio Ii da entidade duante
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No exercício de 2019, não se aplicou ao munlcípio de Fortareza a obrigatoriedade de
envio da Demonstração das Mutações do patrimônio Líquido _ DMpL.

3 LII\{ITES LEGAIS

Nesse capitulo, verificou_se o cumpnmento pela Prefeitura Municipal d.e Fortaleza no
exercicio em análise dos percenfuais mínimos de aplicação da receita resurtante de impostos na
manutenção e desenvolvimento do ensino e com agões e serviços púbricos de saúde, além dos
limites de repasse duodecimal ao poder Legislativo municipal.

DESPESAS COM MANUTENÇÂO E DESENVOLVMENTO DO ENSINO (MDE)

De acordo com o art' 2r2 da constituição Federalr3, os municípios devem aplicar ao
menos 257o da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino

o município de Fortareza (CE) aplicou no exercício de 2019 a importância de R$
l'313'273'011,61, que corresponde a 30,887o do total das receltas provenientes de impostos e de
transferências, cumprindo o percentuar de gasto mínimo previ§to no ordenamento jurídico
para a educação.

Sem embargo, a Düetoria de Contas de Govemo/Secex/TCE_CE propôs _ o que filio _
rccomendar

Ao Poder Executivo que diwlgue nas peças enviadas nas prestações deContas de Govemo os dados detalhando o, -oorur,o por fonte derecursos de transferências voluntárias de convênios, recursos detransferências legais e outras que não fazem parte do cômputo dos limites
legars, posstblitrando a execução do cálculo do percentual de aolicação
em Manutenção e Desenvolvimento do Enslno.

DESPESAS COMAÇÕES E SERVIÇOS PLtsLICOS DE SAI'DE (ASPS)
os municípros devem aplicar, anuaimente, em ações e serviços púbricos de saúde no

mínimo 15% da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências - é a

33 Arr. 2t2 da CF/88 "A União aplicará, anualmente, trunca menos de dezoito , e os Estados, o Distrito Federal e osMunir'ipios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de rmpostos, compreendida a proveniente detranst-erências n r manutenÇâo e desenvolvimento dc eosmo.,,
G q. b in et e d o C o tts el h e i ro
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iateligência do an. 77, rnciso III do Ato das Disposições constitucionais Transitórias - ADCT
(incluido pela Emenda Constitucional no 2O/2OOO)34.

A Diretoria de Contas de Govemo/SecexiTCE-CE verificou a aplicação de R$
l'097 '731.769,75, correspondente a 26,2gvo das receitas arrecadadas dos impostos a que se
refere o art' 156 e dos recursos de que tratam os arts. l5g e 159, I, à e §3o da constituição; rogo,
atendido o limite de gasto mínimo com ações e serüços públicos de saúde.

Nada obstante isso, a Diretoria de Contas de Governo/SeceíTCE-CE propôs - o que
anuo - recomendar:

Ao Poder Executivo que diwlgue nas peçâs enviadas nas prestações de
Contas de Governo os dados detalha-ndo os montantes por fonte de
recursos de transferências voluntánas de convênios, recursos de
transferências legais e outras que não fazem parte do cômputo dos limites
legais, possibilitando a execução do cálculo do percentual de aplicação
em Ações e Serviços Públicos de Saúde.

34 Afi '17 do ADCT "Até o exercício fmanceiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas ações e sewiçospúblicos de saúde- serão equivalentes: [...] III - no 
"uro 

aot lauri"ç., e do DistÍito Federal, quinze por cento doproduto da arrecadaçào dos impostos a que se refele o afi. 156 e dos recursos de que tratâm os aÍs. l5g e 159, incisoI.alineabe§3""
35 Afi 168 dr' cF/88 os tecursos Ço[espondentes às dotaçôes orçamentánas, compreeudidos os créditossuPlementarcs e especiais, destinados aos órgáos dos Poderes r-"*úlr" e Judiciário, do Ministério público e daDefensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de caaa màslem àuoaecimos, na forma da lei complemontar aque se refere o art. 165, s 9..

DUODECIMO

os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao poder Legislativo
Municipal thes são entregues em duodécimos. E a inteligência do art. 16g da constituição
Federalrj

A fixação do total da despesa da câmara Municipal de Fortareza (cE) e o varor a ela
efetivamente repassado pera prefeitura Municipal foram conformes o art. 29-A, inciso l, da
Constituição f,'ederaf 6.

Receita nibutária e das transferências aos municípios _ ExercÍcio de R$ 3.972.393.736,62

Vatror timite para a *.U" o" ,".'n0ot"'iespesa da câmara Municipat de R$ 17g.7S7.71g,15
Fonaleza (CE) no exercício de 2019 (4,S% da Receita; aft. 29-A, IV da CF/88):

36 AÍ. 29-A da CF/88: "O total da despesa do poder Legislativo N{unicipal, incluídos os subsidios dos Vereadores eexcluidos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receitat butária e das transferências previstas no § 5" do art. 153 e nos arts. 158 e I59, efetivamente reaLizado noanrenor: I - 770 sete cento) Munici los com o
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Fixação atualizada do total da despesa da Câmara Municipal de Fortaleza RS 178.817.719,00
(CE) em 2019

Repasse eÍetuado à Câmara Municipal de Fonaleza (CE) a útulo de R$ t78.757.7L8,12
duodécimo no exercício

Data dos repasses mensais

Finalmente' a Diretoria de contas de Governo/secex/TcE-cE verificou que os repasses
mensais do duodécimo ocorreram dentro do prazo estabelecido no §2" inciso iI do art. 29-A
da CF/883? - a saber: até o dia 20 de cada mês.

4 ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL
Neste capítulo, verificou_se o cumprimento dos

Responsabilidade Fiscal, além do atingimento das metas

Diretrizes Orçamentiírias.

limites estabelecidos na Lei de

fiscais estabelecidas na Lei de

As análises foram realizadas com base nos dados do Sistema de Informações Munrcipais
- SIM e dos demonsrrativos disponibilizados poÍ meio do Balanço Geral de 2019.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCLf 8

A Receita corrente Liquida do municipio de Fortareza (cE), no exercício de 201g,
atingiu o montante de R$ 6.904.943.342,51.

DESPESAS COM PESSOAI DO PODER EXECUTTVO

§ 2" Nào serão considerados na receita corrente líquida do Disrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima osrecursos recebidos da União para atendimento das despesas de que ftata o inciso V do s lo do aí. 19.
§ 3" A receita corrente liquiàa será apurada somaudo-se as receitas arrecadadas no mês em referência e Dos onze

Sl"Hrji; l;]jí" 
constitui crime de responsabitidade do prefeito Municipal: [...] rr _ não enviar o repasse até o

38 Art 2'da LRF "Pard os efeitos desta Lei complementar, errende-se como: [...] [V - receita corrente ]íquida:somatório das receitas tributárias, de cont bui;õe;, p"iir-ãí"rr, industriais, agropecuárias, de serviços,transferências correntes e ou*as rec€itas tamuem'coneítes,ãá-iàor, 
1...1 c) na união, nos Estados e nosMunicipios, a contribuiçâo dos servidores p-u o 

"*r"io ão-r* ;;;-" de previdência e assistência sociar e asreceiins provenjeDtes da comoensacào rrnanôeira citada no tt";" ;;à, da comtituição.
:\ !o Serão compurados no càrcuro da receira.coÍrente üdá" ;;;;i;. pagos e recebidos em decorrência da Lei
E:f1ffi*T i#Ji;1"",1, 

o" setembro de ree6, ; [-Á;l; ;"ioio-p.ro *. 60 ã ;;-ã;, ôi,po,iço",

antenoÍes
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De acordo com o art. 20, inciso III, arínea á da Lei de Responsabilidade Fiscarre, a
despesa com pessoal do poder Executivo municipal não pode exceder 54yoda RCL.

A Prefeitura Municipal de Fortaleza (cE) atingiu o percentual de 42,zryo da RCL
ajustada{ em despesa com pessoal no exercício de 20r9, absixo, portânto, dos rimites máximo
(547o), prudenciat (5f j0%) e de alerta (48,60yo.).

DÍVtDA CONSOLIDADA4I

De acordo com o art. 30, inciso II, da Resolução n" 40r2o0l,do senado Federala2, a dívida
consolidada dos mr.rnicípios não pode exceder l2}yoda RCL.

A Diretoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE verificou que a dívida consoridada
municipal repÍesentou i,36y" da RCL - dentro, pois, do rimite estaberecido pelo Senado
Federal.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO4]

LIMITES DAS OPERAÇÕES DE CREDITO

Operações de crédito

39 Art 20 A repartiçâo dos limites globais do art. l9 não poderá exceder os segurntes percentuais: [...] III - na esferamunicipal: a) 6% (seis por ceDto) Dara o Legislativo, io"t,.jao o rriurmat de contas do Municipio, quando houver; b)5490 (cinquenla e quutro po. 
""nrá) 

para o Execurivo.
40 Art 166' § 13 da cF/88 (antes di alteraçâo da.EC n" i00/2019). "euaodo a traasferêucia obrigatória da un1âo,para a execuçào da programaçào orevista no §ll deste anigo, for dàstimda a Esrados, ao Distrito Federal e a
Y'n*lpl9t' indepen'lerá da adimpÊncia do entã r"a"r",ir" á&ii*tia-" e não integrará a base de cálculo da receitacorrente lÍquida oara rurs de aoricacão dos limites de despesa a" f"rãa. qu. t, ata o caput do aÍÍ. 169.,,4l Divrda pública consolidaáa é, nos rermos do art. lá, gt", Ifu aa nesorução n 40/2001, do senado Federar, omonta'te total, apurado sem duolicidade, dar.obrigações fi-nan."o*, in"turií" u. d""oo"ot.. d" ã-irri"l" ,i*f"r,do Estado. do Distrito Federal ou do Muni"ipio, uísr-iausã 

"i*à"'à. r"ir, contratos, convênios ou tÍatâdos e da
:.jlÍiçà" de operações de crédito para amonização em prazo superior a l2 (doze) meses, dos precatórios iudiciaisemrrdos a parti: de 5 de maio de 2000 e nào pugo, iu-n,. u'"^".rçao ào "r;;;;; .* iüiãrr.á_ ,,a"
::ll]!^":' " er operaçôes de crédito, que, embàri de prazo inferior a tz laoze; meses, tenham constado comoreceltas no oÍçamento.
42 Aí 3' da Resolução n'40/2001 do senado Federal. 'â divida consotidada líquida dos Estados, do DistritoFederal e dos Municípios, ao final do de"uno qo'rto 

"ier"i". ri.-lità 
""n,"do 

a paniÍ do encerramento do aoo depubiicação desra Resoluçâo. nào podera exceàe., rd;;;;;;-;;, ;,'i...r ,, - ,o caso dos Municípios: a r,2 (ummteuo e dois décimos) vezes a receita corrente üquida, definida ua i.oÀ'a oo art. 2.,,43 tuÍ 29 da LR-F "para os efeitos d"rt" L"i co-pre-"ráiruo'laooa., as seguintes definiçôes: [...] I -operaçâo de crédito: compromisso financeto 
"rrr-ia"ií r-a"' a" á,i*", abertura de credito, emissão e aceite detítulo' aquisiçâo finaociada de bens, recebi,ento antecipadoã ãrorJ, prou"ni"nt"s da venda a termo de bens e

oabiherc do Corselheiro Edilberto Carlos ponres Li.o 
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De acordo com o arr. 7', inciso I, da Resolução t" 4o/200r, do Senado Federala. as
operações de crédito intemo e extemo dos municípios não podem exce der r6oÁda RCL.

A Prefeitura Municipal de Fortaleza (cE) realizou no exercício de 20r9 R$
458'902'980,44 em operações de crédito internas e externas, o que corespondeu a 6,65yo de
sua RCL, em cumprimento, pois, ao limite estabelecido pelo Senado Federal.

Operações de crédíto por antecipação da receita (ARO)

Não foram coutraídas operações de crédito por antecipação da receita (ARO).

LIMITE DAS RECEITAS DE OPERAÇÕPS »E CREDITO EM RELAÇÃO ÀS ONSPESES
DE CAPITAL _ .REGRA DE OURO''

o aÍ. 167, inciso III, da constiruição Federal veda a rcaruaçáo de operações de créditos
que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo poder Legisrativo por maiona
absoluta.

Para a Diretoria de contas de Governo/Secex/TCE-cE, não houve descumprimento,
pelo município de Fortaleza (CE), do art. 167, inciso III, da CF, na preüsão e execução
orçamentária do exercício de 2019, uma vez que o montante de receitas de operações de crédito
for inferior ao total das despesas de capital líquidas.

4.5 METAS DE R-ESIILTADOS PRNVLÁRIO E NOMINAL

RESL:LTADO PRIMÁRIO

44 An '1" da Resolução n'40/2001 do senado Federal. "As operaçôes de $edito intemo e extemo dos Estados, do

3:::::"l."Ylla::^y1nr.-.,:l* observarão. u,oa", o. ."gíi"i"i it-i,.., r _ o rnoo,*,. giài,"r-ã^ op",uç0..rca[zaoas em um exerciclo iinanceiro não poderá se: superior a 160Z (dezesseis por 
""no-y 

da receita correnteIíquida, delurida no art. 4,,.
45 Receita primária (ou não hnanceira) e a que decorre da arrecadação de tributos, deduzidas as tansferênciasconstitucionais e legais, e da prestação de serviços pelo Estado. É obtida, pode se dizer, sem o endividamento ou adiminúçâo dos ativos do govemo
Já despesa primária (ou não financeira) é o gasto necessário com o pagameoto de salários, aposentadorias e pensões,bem como com o custeio da máqurna pública e com a real ização de obras. E a despesa do Estado com a ofeÍa deser\,t blicos deduzidas as des esas hnanceiras tals como
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Resultado primário é o saldo das receitas e despesas primárias (ou não financeiras)as.



q[.pã

utilizado para mensurar a capacidade de um ente de arrecadação de receitas parâ o
pagamento de suas dívidas, sem que haja o seu endividamento ou a diminúção dos seus
ativos, o resultado primário é imponante indicador de controre de endiüdamento público.

A Diretoria de contas de Govemo/secex,/TCE-cE anarisou se a prefeitura atendeu às

metas de resultados primário do exercício consoante duas metodologias, a saber: a do Manual de
Demonstrativos Fiscais/STN - 20 19 (9' edição) e a constante da Lei de Diretrizes orçamentiírias
para o exercício de 2019:

Cálculo do Resultado Primário

(R$ 1,oo)

Cálculo Meta Execu ao

Receita primií.ria (a)

7.063.708 516,0

0

7.234.038.799,2

5

Pro as de InÍiaestrutura C 382.s00.000,00 19s.717.386,0s 
I

- 8.485.129,00 43.157.829,,49

Fonte; Relatório complementar no 0029 512022, daDÍetolrade contas de Govemo/secex/TCE_cE

considerando a metodorogia proposta peio MDF/STN - 2o1g (9 edição), a prefeitura
Municipal de Fortaleza (cE) atingiu â meta de resultado primário, já que estabeleceu como
metâ um déficit primário de R$ 390.9g5.129,00 e obteve um défrcit de R$ 152.559.556,56.

Considerando a metodologia constante da LDOa6 para o exercício de 2019, a
Prefeitura de Fortaleza (cE) atingiu a meta de resultado primário, já que estabeleceu como
meta um deficit primário de RS g.4g5.r29,00 e, segundo a Diretoria do TCE/cE, obieve um
superávit primário de R$ 43.157.829,49.

pnmário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da LDO 2019 domunicipio de FoÍaleza (CE ) difere daquela proposta Eo MDF/STN, uma vez que nela nâo há autoiuacão pztadeduçào da esa primiária dosprogtamas de inftaestrutura.

6.672.'723.387 ,0

0

'7 .081 .479.242,6

9

Despesa primária (b)

Resultado Primário - a-bMDT'iSTN - 390.98s.129 00 - 1s2.s59.s56 56
Resultado Primário - LDO/2019 (a-

b+c
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No ponto, cabe ressaltar que superávits primários, quando diÍecionados para o pagamento
de serviços da dívida, podem contribuir para a redução do estoque totar da dívida liquida, ao
passo que déficits primrírios indicam aumento do endividamento.

Notas explicativas com a meta e a execução do resurtado primario considerando as
metodologias constantes do MDF/STN e da LDO

A Diretoria de contas de Governo/secex/TCE-cE, na ocorrência n. 32 do Relatório de
Instrução n' 14/2021, destacou a ausência de diwlgação de notas expricativas contendo a mera e
a execução de

LDO/2019)

resultado primário considerando ambas as metodologias (MDF/STN e

O ex-Prefeito Municipal, em suas razões de defesa, alegou que:

[..] nos Anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
insere-se Notas Explicativas nos demonstrativos gerados no sistema de
Informações contábeis e Fiscais do Setor público Bras eto - SICONFI
desde que iniciada a obrigatoriedade de envio da Matriz de Saldos
Contábeis, principalmente quando se tem a necessidade de preencher ou
corrigir alguma informação a partir do rascuúo dos dernonsfativos
fiscais 

.gerados automaticamente pelo referido Sistema. Contudo, é
possÍvel observar informações sobre o Resurtado primário no capítulo 4
do Balanço Geral que traz algumas informações sobre a Gestão iiscar e
mais precisamente no item 4.6 observa_se sobre a meta e execuçâo do
Resultado primario.

Refeitos os cálculos com base nos dados apresentados e constatado o atendimento às

metas de resultado primário, a Diretoria do TCE/GE ressaltou ser imprescindíver, para fins de
transparência e comparabilidade com os demais entes da Federação, que, nas próximas
pÍestações de contas de governo, sejam apresentadas notas explicativas com os valores das metas
e de execução a serem utilizados em ambas as metodologias nos instrumentos de planejamento e

no Demonstrativo dos Resultados primrírio e Nominal.

O MPjuntoTCE não se manifestou especificamente sobre o assunto.

significativo é que a prefeitura Municipar de Fortareza siga uma metodorogia
comum, não por pertinácia, mas precipuamente por questões de transparência da gestão
Íiscal e controle social.

Especificamente no que atine à metodorogia constante da LDo para o exercício de 2019,
particularmente a autorização para dedução da despesa primiiria dos programas de infraestrurura,

Gabinete do Conselheiro Edilbeno Carlos pontes Lima
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vale dizer que prática sím e foi adotada nas LDOs da união referentes aos anos de 2009 a
201441 e foi censurada peto Tfibunal de contas da união mais de uma vez. por opomrno,
trago à tona excerto do voto do Ministro José Jorge, do TCU, nas contas do Govemo da
República do exercício de 2012:

Diante de_tal situação, não posso deixar de ressaltar que o histórico
recente de mudanças metodológicas e transações aúpicas tem
comprornetido, senão fulminado, a utilidade do iesultado primário
como indicador oÍicial básico da situação econômico-financeira do
governo. Os números dimlgados cada vez menos representam uma
real economia de recursos pâra pagamento dos juros da dívida
púbüca. E o cumprimento da meta vem se reduzindo a mera
formalidade.

Nesse sentido, a perda de credibüdade da política fiscal é a mars
evidente das consequências, e os seus efeitos nelativos sobre a confiança
e as expectativas dos agentes econômicos são bem conhecidos por este
país.

Acerca desse tema gostaria de salientar que, com o advento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ao menos dual balizas foram erguidas para
delimitar a conduta do govemo no manejo das contas púbiicas, quars
sejam, o planejamento e a tansparência. Esão esses o. uip".to, q.," oru
merecem mais atençáo. [destaques inovadosJ

Também por este motivo o pleno do TCE/.E vem recomendando ao Governo do
Estado do ceará que, no momento da elaboração dos projetos da Lei de Diretrizes
orçamentárias dos exercícios financeiros sequentes, estabelecesse as metas de resultado primiirio
e nominai consoante a metodologia constante no MDF/srN, de noodo a foÍalecer a
transparência da gestão fiscar e apoiar o exercício do controle social (a exempro do processo no
0014512020-7 e do Processo n" 01734/2022-1), ou que, ao menos, divulgasse em noÉs
explicativas cs valores de meta e execução conforme as duas metodologias (como no processo nu
0123612021-0 e no processo n" 00032/2019-5).

À vista disso, recomendo à atual gestão da prefeitura Municipal de Fortareza (cE) que
apresente notas explicativas nos Demonstrativos do Resultado primifu-io e Nominal (divulgados
no SICONFI, no Portal da Transparência e no Baranço Gerar), demonstrando os valores de meta
e execução dc resultado primario, ut izando as metodologias de cálculo constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentiírias e do Manual de Demonstrativos Fiscais.

47 De início, a LDO da Uniâo perrDltta o abatimento da meta de resultados primários d.e despesas executadas noâmbüo do Programa de Ace leração ao Crescimenro íPAC). Com o passaÍ dos anos. lol autorizando deduçôes outras,como a de des esas do Plano Brasil Sem Miséri dc
Gabínete do Conselheiro Edilbeno Carlos Pontes Lima
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[..] que o valor dos programas de Infraestrutura financiados com
Íecursos externos (Rp-2) foi previsto na LDo conforme memória de
cá1culo no Anexo 2. O valor da Despesa primríria para o exercício de
2019 no valor de R$ 6.6g r.209.5 r6,00 (seis b hões, seiscentos e oirenta
e um milhões, duzentos e oito mil, quinhentos e dezesseis reais) já está
desconsiderando o Rp_2 no valor de R$ 3g2.500.000,00 (Ee;entos e
oitenta e dois milhões e quinhentos mil reais).

Quanto à execução do Resultado primário, ilforma_se que o valor que
totalizou R$ 195.717.396,05 (cento e noventa e cinco miúões, setecentos
e dezessete mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinco ceatavos) referem_
se às despesas pagas no grupo de natureza da despesa 4 _ Investimentos,
nas fontes de recurso de operações de crédito l:tOt " 3102 para os
Restos a pagar e 192000000001 e 19200000000à para as desplsas de
2019) nos pÍogramas abaixo [...]
Com intuito de ampliar as informações contidas no Balanço Geral do
municr.pio e dar maior hânsparência, serão inclusas nÁ próximos
relatórios. contiíbeis de propósito geral as informações de despesas
crassificadas peros identificadores de resurtado primáio constantes na
Lei de Diretrizes Orçamentiíria do mumcípio de Fàrtaleza.

Acolhendo os argumentos da defesa, a Diretoria de contas de Govemo/secex,/TCE-cE
destacou que. embora tentram sico detaihados os gasros por programa referentes ao exercício de
2019, faz-se necessário reirerar a recomendação p.ra que tais gastos sejam monitorados nos
exercícios seguintes.

Identificação de despesas classificadas por indicador de resultado primário

Para a Diretoria de contas de Govemo/secex,rrcE-cE, na ocorrência no 33 do Relatório
de Instrução n' 141202r, não foi possível identificar nas peças orçamentárias e no Balanço Gerar
as despesas classificadas por identificador de resultado primiirio.

Em resposta, informou o ex-prefeito:

Posto isto, sou por recometrdar à atual gestão da prefeitura Municipal de Fortaleza (cE)
que crie mecanismos que possibilitem a identiÍicação das despesas classificadas por identiÍicador
de resultado primário, conforme a Lei de Diretrizes orçamentárias, nas peças orçamenrárias e no
Balanço Geral.

RESULTADO NOMINAL

Gabinete do Cotselhei
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Iinha" supe raütário, de

443.261.564,37.

obtém-se o resurtado nominal a partir da variação da dívida consoridada líquida em
dado período ou do resultado prLm,rio por meio da soma da conta de juros (i.e., juros ativos
menos.;uros passivos)

Segundo o MDF/STN, obtém-se o resurtado nominar.,acima da linha,,somando a conta
de juros com o saldo do resultado primário. Já o resultado nominal ..abaixo 

da linha,, resulta da
comparação entre os estoques da dívida consolidada ríquida em momentos diversos.

A Prer'eitura Municipal de Fortaleza (cE) estipurou no Anexo de Metâs Fiscais da LDo/
2019 meta para o resultado nominai um superávit de R$ 147.971.7g2,00.

A Diretoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE, ao anarisar o Demonstrativo do
Resultado Primário e Nominal (Anexo 6 do Relatório RREO) do 6" bimestre do exercício em
análtse, evidencrou que a prefeitura de Fortareza (cE) obteve resultado nominal(.acima da

R$ 46.290.627,01, e ',abaixo da linha,, deÍicitário, de R$

Destacou, em seguida, a Diretoria do TCE/GE que o próprio MDF/srN iad,ca ser
possível que os resultados "acima da linha', e .,abaixo da rinha,, não coincidam deüdo a
divergências metodológicas; em casos tais, no entanto, faz-se necessária a apresentação de
notas explicativas - o que não foi feito.

Em sede de esclarecimentos, o ex-prefeito alegou que:

[...] Fortateza passou a adotar a metodologia constante no mapeamento
de contas e na atualização da g" ediçãó do MDF, os q*i. fo.u.
publicados em maio e juúo de 201g, respectivamente, pela Secretaria do
Tesouro Nacional _ STN. Nessa metodologia de caicuio a época, além de
se calcular a DÍvida consolidada LíquidÀ ut,izando na càmpásição da
disponibilidade de caixa bruta os vàlores referentes aos rÊcursos do
RPpS, o 

_Resultado Nominal passou a ser calculado pela diferença daDívida 
.consoridada Líquida do Exercício Anterior pela Dívida

Consolidada Líquida do Exercício Atual. Nesse sentido, coinpromete-se
o município em complementar o demonstrativo da Dívida Consolidada
quando em ocorrência desta natureza em publicações futuras.

Em reanálise, a Diretoria de contas de Govemo/secex/TCE-cE iterou a farha, sob a
justificativa de que "não foram apresentados elementos suficientes a frm de explicar os valores
causadores das divergências entre os resultad.os nominais calculados pelos critérios .'abaixo 

da
linha" e "acima da linhn"." {l{6 disso, ressaltou que, em consulta aos RREos do 6" bimestre de
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202i e do 2o bimestre de 2022, persistiu a omissão. A ruz do exposto, sugeriu recomendar ..à

Administração Municipal que, quando da elaboração do Demonstrativo do Resultado primriL.io e
nominal, publique nota explicativa indicando os itens causadores das ciivergências entre os
resultados nominais calculados pelos critérios "abaixo da rinha,, e ,,acima da liúa,,.,,

o MPjuntoTCE não se manifesrou especificamente sobre o assunto.

Pois bem A prefeitura Municipal de Í'ortareza (cE) nâo atendeu â meta fiscal no
periodo analisado para o resurtado nominal em ambos os critérios (.,acima da iinha,, e
"abaixo da linha',).

Nada obstaate isso, é digno de nota que o resultado nominal _ .,acima da linha,, foi
superaütário, no montante de R$ 46.290.627,01, o que indica a capacidade de o município
pagar a sua conta dejuros.

Já o resultado nominal _ ,.abaixo da linha,, foi deÍicitário, de R$ 443.261.564,37,
indicando possível aumento da dívida consolidada líquida.

Dou razão à Dtetoria do TCE/cE quanto à necessidade de, no caso de divergências entre
os resultados nominais "acima da riúa" e "abaixo da rinha,,, apresentar em notas expricatrvas os
itens que deram causa a elas- Destarte, acho por bem recomendar à atual gestão da prefeitura
Municipal de Fortaleza (cE) que, quando da elaboração do Demonstrativo do Resultado
Primrfuio e Nominar, pubrique nota explicativa indicando os itens causadores de eventuais
divergências entre os resurtados nominais carculados peros critérios ..abaixo 

da linha,, e ..acima

da linha".

5 TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E CONTROLE SOCIAL
A transparência é instrumental. Ínsito a ela há variados propósitos, tais como o de

prestação de contas e o de apoio ao exercicio do controle socral.

Além disso, grandes são as vantagens da transparência pública orçamenrária, a saber: a)
clareza acerca do uso de fundos públicos, para que os agentes possam ser responsab,izados pera
eficácia, eficiência e efetividade das ações; b) prevenção da comrpção e manutenção de artos
níveis de integridade no uso de fundos públicos; c) inclusão social acerca dos impactos das
políticas públicas; com possib idade de ajustes e correções de rumo; d) promoção de confiança
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acerca do bom e reguiar uso dos recursos públicos; e d) apoio na consecução de merhores
resultados fiscais e poríticas públicas mais responsivas, impactantes e equitativas.

Para hns de anáiise da transparência na Administração pública municipar, a Diretoria de
contas de Govemo/Secex/TcE-cE baseou-se em consultas ao portar da úansparência do poder
Executivo municipar e ao sitio eletrônico da Secretaria de Finanças de Fortaleza, arém de
consulta às publicaçôes nos Diiirios Oficiais.

TRANSPARENCIA NA CESTÀO FISCAL

Após consulta ao portal da transparência do poder Executivo Municipal na data de
3010812021, a Diretona de contas de Govemo/secex/TCE-cE verificou o cumprimento das
exigências dos requisitos de transparência previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (art.
48, §l', incisos I e llas; art. 52ae e art.55, §2"50) e no Decreto n. 7.rgs/2010 (art. 7., incisos r e
II',).

o vafor do ernpeúo, liquidaçâo e pagamento

48 fut 48' "São instrumentos de transparêDcia da gestâo fiscai, aos quals sená dada ampla divulgaçào, iaclusive emmeios eletrônicos de acesso público: os pranos, ãrçameuros 
" úr-ãL air"orr", orçamentárias; as prestações decontas e o respectivo parecer prévio: o Relatório Resumido da Execuçào orçamenáfia e o Relatório de GestâoFiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ I" ,4. transparência será assegurada umbém medianre:
I - rnceutlvo à paÍicrpaçào popular e realizaçào de audiências públicas, duranre os processos de elaboraçáo edrscussào dos pla[os. lei de diretrizes orçamentárias e orçameDtos;II - liberação ao pleno coúecimento e acompaúamento áa sociedade, em tempo real, de informaçôespormenorizadas sobre a execução orçamentária e finançein, em meios eletrônico, a" u"""ro puiri"o;. 

'-"'
12,Y 52 o relatório a que se refere o § 30 do art. ros a" ó""rri*içà abrangerá todos os poderes e o MinistérioPúblico, será publicado até finta dias após o €ncerramenro d" 

"uáu 
bü"ro. 

" "omposto 
d€lI - balanço orçamenrário. que especificará, po, 

"u,.g*" ""o-ooiià]J,a) recertas por fonte, ioformaado as realizadas e a rãalizar. bem como a prevrsão atualizsda;
b,t despesas por gnrpo de naturez4 discriminando a a;;iâ" p*" 

" 
.-*licio, a despesa liquidada e o saldo;II - demonstrativos da execuçào das:

a) receitas' por categoria ecouômica,e fonte. especificaado a previsào inrcial. a previsão atualizada para o exercicro,
l,r:"^:,]i T"li-d" lo bimestre. a realizada no eiercicio e a prluirãoã,""rar;
o' oespesas' por categoria econômica.e gmpo de natureza à rbspes4 discriminaudo dotação idcial, dotação oara oexercicio, despes"s empeúada e [quidadu.'no ui."ro.. oo.*"r'.i.;,-'" 

suL4]êu ru,ar, uuuça 
-

c) despesas, por função e subfuncão.
§ l' os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas receitas deoperaçôes de crédito e nas despesas com amonizaçào da divida.

l"';Y 1t:"Hf H.lll^9"-tti1: pr"yi:to neste artigo sujeita o ente às sançôes previstas no § 20 do art. s 1.ru 't-ir' J), § r- 'u reratóno será publicado até trinta dias apó§ o ence[amento do períod.o à qr" 
"o.r"rpond"r, "oaampto acesso ao público. inclusive por meio eleuônico...5l Art 7" do Decreto o" 7.t85/2010. "sem prejuízo dos direitos e garantias iadividuais constitucionalÍnenteestabelecidos, o SISTEMA deveÉ gerar, para àisionibilizaçao 

"* -"iã eletrônico q* p"rriiiri 
"'"ãpü """*,público- pelo menos, as seguintes iúormaio", ,"l":ti"., 

""r 
liÃ pr"*"d", pelas.nidades gestoras no decorrer daexecução orçaurenlária e financeira:

I-quantoàdespesa:
x

b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c) a classificação orçamentária, especihcando a unidade orçamentária. função, subfunção, natureza da despesa e afonte dos recursos qus t.mancla::am ocasto,
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TRANSPARÊNCIA CONFORME A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Diletoria de contas de Govemo/Secex/TCE-cE, após consurta realizada no dra
3010E12021 no portal da transparência do poder Executivo Municipal, constatou o cumprimento
dos requisitos de transparência previstos no art. go, §lo e §3", incisos I, II e \tII, da Lei n"
12.52'7 /2011 (Lei de Acesso à Informação)52.

DISPOMBILIZAÇÃo DE INFORMAÇÃo EM DADos ABERToS5s

No oue tange

Govemo/Secex,/TCE-CE,

aos

em

dados abertos govemamentais, a Diretoria de Contas de

consulta rcalizada, na data de 0510712022, ao portal da
traosparência do Município de Fortaleza, especificamente às seções reracionadas aos dados
abertos h cla. lc lin sA eh S

d) a Pessoa fisica ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de operaçôes iadependentes daexecução orçamentária, exceto no caso de foúa ãe pagamento a" p"rrãur 
" 

a" u"o"t"io, ir"uia"o"ia.iàli"'e) o procedimeoto licitatório realizado, bem comà í r* ã"p*"^ ., rnexigib idade, quando for o caso, com onúmero do conespondente processo, e
t) o bem t-omec:do ou serviço prestado, quando lor o caso;

il;r?#:: 
à receita' os varores de lodas as receitas da ,nidade gesroru, compreendendo no mÍnimo sua naturez.

a) previsão;
b) IaDçamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, iaclusive referente a recursos extraordinários.,,
52 AÍ 8'da LAI 'É cbver dos órgão^s e entidades piruti"* pro.or"r, mdependentemente de requerim€ntos, a

i::"tng**:i'.n:::ffi:::' no âmbito de suas cÀp"iei.üà" inrormaçôes ae inreresse coietivo ou gerar

| ,_l.1jl:lq":- Oas-informações a que se refere o caput, deveÉo constar, no mkrimo:I - rctrstro oils colnpeteÂcras e estruhua organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e hoÍários deatendimento ao público;

lk t:ff:"-r 0,. *:isquer Íepasses ou transíerências de recursos Íinanceiros;lu - r:gtstros daj despesa§;
IV -,informações concementes a procedimentos iicitatórios, inclusive os respectrvos editais e resultados, bem comoa todos os connlros celebrados;

https:/'/dados.fortaleza.ce.gov.bri ), verificou a disponibilização de diversos documentos contendo

- dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e\I - resposras a pergutrtas mais uentes da sociedadefr"q
3' Os sítios de que tata o § 2" deverâo, na forma de regulametrto, atender entre outros, aos seguintes requisitos- conter ferranenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à rmação de forma objetiva, transparente,clara e em linguagem de tàcil compreensão;

info

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletônicos , inclusive abertos e Dão proprietiirios, taiscomo planilhas e texto, de modo a àcilitaÍ a aná.lise das informações;VIII - adotar as medidas Âecessanas para garantir a acessibilidade de conteúdo pam pessoas com deficiêncitermos do art. 17 da Lei a" 10.098, de i9 de dezembro de 2000, e do an. 9o da Convenção sobre os Düeitos das

§

a, nos

Pessoas com Dericiência, aprovada pelo Decreto Legislarivo n. lg6, de 9 de julho de 2008."53 Dados abertos gov emamentais são, segundo o Open Data Handbook, da Open Knowledge Foundation: .,Dados
produzidos pelo govemo e colocados à disposição dis pessoas de forma a tomar possível não apenas sua leihfa eacompanlamenio, mas também sua reutilização em novos projetos, sitios e aplicativos; seu cruzírmento com outrosdados de diferentes fontes; e sua <iisposiçào em visualizações interessantes e esclarecedoras.,'KNOWLEDGE FOTINDATION. en Data IIandbook. Di
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dados sobre o e-sIC (Sistema Eretrônico de serviço de Informação ao cidadão), assim como
manifestações da ouüdoria, inforrnações dos servidores municipais, diiirias, arém de outros
conjuntos de dados relacionados a temas como Economia, Educaçào, saúde, Gestão púbrica e
Transporte, considerando atendidos o art. go, §2'e §3", inciso IrI, da Lei n r2.527/20fi (Lei de
Acesso à Informação)5a.

CONCLUSÃO
considerando que compete ao Trib*nar de contas do Estado do ceará (TCE/GE), por

força do art. 78, inciso I, da constituição Estaduar, c/c aÍ. 1", inciso trI, da Lei Estadual n"
12'50911995 (com redação dada pera Lei Estadual n" 16.gi9/20r9), apreciar as contas prestadas
pelos Prefeitos Municipais, mediante a emissão de parecer prévio, que irá subsidiar o jurgamento
das contas de govemo na respectiva

Constituiçào do Esrado do Ceará;

Câmara Municipal, nos termos do aÍ. 42. §2o da

considerando que foram identificadas farhas que ensejam a emissão de ressarvas:

(INSTRLIIIENTO DE PLANEJAMENTO) Necessidade no aprimoramento dos
iudicadores <ie programa e metas fisicas dispostos no ppA 20tg-2021, considerando a farta de
planejamento iniciar ou a deficiência na execução dos programas, tendo em vista uma quantidade
considerável dos progpamas avaliados, com o nivel de execução foi baixo ou nulo;

Impossibilidade de monitoramento da execução das metas fisicas e financeiras do ppA
2018'2021, na forma disciplinada no ar. 10 do ppA e com a participação da socied.ade no
acompanhamento e avaliação, como determinou o art. 13 do ppA, devido à ausência desses
dados no PoÍal da Transparência do Município;

Falta tie transparência nos portais do Município dos dados relacionados à execução das
metas fisicas e furanceiras contidas no ppA201g_2021;

54 Arr. 8" da LAI. [. ] § 2" para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizarrodos os meros e urstmmentos legitimos de que dispuserem, sendo obrigatória a dirulgação em sítios oficiais da redemundial de computadoÍes (intemet)
sitios de que tmta o § 2' deverão, na t-orma de regulameuto, atender, eltre outlos, aos seguintes requisitos[... ] IIl - possibilirar o acesso automatizado por sistemas extemos em os abertos, estruturados e legiveis porutna;

§3'Os

format

40t11
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Ausência de evidenciação no Demonstrativo da Estimativa e compensação da Renúncia

de Receita, ü Lei de Diretrizes orçamentarias, da previsão de renúncia de receita e das medidas
de compensaçâo, apesar da existência de leis de concessão de beneficios fiscais:

Ausência de evidenciação no Demonsrradvo regionalizado do efeito, sobre as receitas e
despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza
financeira, tributríria e creditícia da Lei orçamentirria Anual, dos dados correspondentes a
despesa, conforme disciplina o art. 165, § 6", da Constituição Federal;

Ausência de evidenciação na Lei orçamentriLria Aaual das medidas de compensação a

renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme
orienta aÍ. 5., inciso II da LRF;

(EXTCUÇÃO ORÇAMENTÁRIA) Aumento do saido da Dívida Ativa, rndicando que
não está havendo a intensificação de sua cobrança, mas a inatividade da Administração
Municipal em cobrar e recuperar esses direitos;

(DEMONSTRAÇôES CONTÁBEIS) Ausência de dimrgação de notas expiicativas em
relação ao déficit orçamentário evidenciado no Balanço orçamentario e sobre o déficit
orçamentário observado em diversas fontes de recursos;

Ausência de apresentação de euadro do Superávit/Déficit Financeiro por fonte de
recurso, utilizando a mesma codificação da fonte disposta na Lei orçamentaria Anual;

(DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESEIWOLYIMENTO DO ENSINO)
Ausência de envio na documentação inicial da prestação de contas de govemo dos dados
detalhados por montante utilizados no cálcuro do percentual de aplicação em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (MDE);

@ESPESAS CoM AÇÔES E sERvIÇoS PTIBLICoS DE SAÚ,DE) Ausência de
envio na documentação inciar da pÍestação de cotrtas de govemo dos dados detalhados por
montante utilizados no cárculo do percentual de apricação em Ações e serviços púbricos de
Saúde (ASPS);

(ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL) Ausência de diwrgação de notas explicativas
contendo a meta e a execução de resultado primário considerando ambas as metodologias (MDF
e LDO);
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Impossibilidade de identificação das despesas classificadas por identifrcador de resultado
primario nas peças orçamentiirias e Balanço Geral;

Divergência na elaboração do quadro ajuste metodológico para comparação entre os
resultados nominais calculados pelos critérios ,,abaüo da rinha,, e ..acima da rinha,,. em
desacordo corn o MDF/STN;

Considerando fi.rdo mais que dos autos consta;

YOTO, em consonância com a Diretoria de contas de Governo, nns d.iscordando d.o
Ministério Público de Contas, nos termos sequentes:

a) emitir parecer prévio à Câmara Municipal de Fortaleza (CE) pela aprovação das
contas de governo do município, relativas ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade
do Sr' Roberto cláudio Rodrigues Bezerra, considerando-as regurares com ressarva;

b) recomendar à prefeitura Municipal de Fortaleza (CE), que:

b'1) aprimore o processo de eraboração e acompanhamento dos indicadores de programas
e metas fisicas dispostos ,o plano plurianual, sendo imprescindíveis a seleção e validação dos
referidos indicadores bem como a análise prévia das fontes de dados a serem ut izadas no
procedimento:

b 2) avalie e o monitore periodicamente a rearização dos objetivos, metas e ações dos
programas de govemo constantes dos pranos plurianuais, disponibilizando nos seus portais de
transparência os dados reracionados à execução fisica e furanceira, aos indicadores de programas
e às metas Íisicas dispostas no plano plurianual;

b'3) crie mecanismos de incentivo à participação do cidadão no processo de
planejamento, execução e acompaúamento dos indicadores e metas disciplinados no plano
Plurianual;

b'4) adote medidas para evidenciar na Lei de Diretrizes orçamentárias as estimativas da
renúncia da receita e suas medidas compensatórias, para que se possa observar com a devida
transparência os incentivos fiscais concedidos, e assim avariar o seu impacto e real retomo;

b 5) elabore o Demonshativo regionalizado do efeito. sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira,
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tnbutária e creditícia, da Lei orçamenüíria Anuar, conforme determ,rado pela constituição
Federal em seu art. 165 § 6.;

b.6) adote medidas para apresentar, na Lei Orçamentária Anual, as medidas de
compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado,
conforme orienta Art. 5", inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

b'7) adote providências, sejam administrativas sejam judiciais, para arrecadar a dívida
ativa;

b'8) encaminhe nas futuras prestações de contas de govemo euadro de SuperáüíDéÍicit
Financeiro contendo os saldos dos exercicios anteriores;

b.9) envide esforços no controre da execução orçamentá,ria em reração ao resultado das
fontes de recursos, apresentando notas explicativas no Baranço Geral e em outIos demonstrativos
publicados, a indicação das causas dos déficits orçamentiirios;

b.10) divulgue nas peças envia<ias nas prestações de contas de Govemo os dados
detalhando os monta[tes por fonte de recursos de transferências voluntáLrias de convênios,
recursos de transferências regais e outas que não fazem parte do cômputo dos limites legais,
possibilitando a execução do

Desenvolvimenlo do Ensino;

cálculo do percentual de aplicação cm Manutenção

b.11) diwlgue nas peças enviadas nas prestações de contas de Governo os dados
detalhando os montantes por fonte de recursos de transferências voluntárias de convênios,
recursos de transt'erências legais e ourras que nào fazem parte do cômputo dos rimites legais,
possibilitando a execução do cálcuro do percentual de aplicação em Ações e serviços públicos
de Saúde;

b'12) apresente notas explicativas nos Demonstrativos do Resultado primário e Nominal
(divulgados no SICONFI, no portal da Transparência e no Balanço Geral), demonstrando os
valores de neta e execução do resultado primáno, utrrizando as metodorogias de cálculo
constantes da Lei de Diretrizes orçamentárias e do Manual de Demonstrativos Fiscais;

b l3) que crie mecanismos que possibilitem a identificação das despesas ciassificadas por
identificador de resultado primário, conforme a Lei de Diretrizes orçamentiirias, nas peças
orçamentárias e no Balanço Geral; e
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b.14) quando da elaboração do Demonstrativo do Resurtado primário e Nominar,
publique nota explicativa indicando os itens causad.ores de eventuais divergências entre os
resultados nominais calcurados pelos critérios "abaixo da liúa" e 

.,acima 
da riúa ,.

Sejam notrficados o sr. Roberto cráudio Rodrigues Bezerra e a câmara Municipal de
Fortaleza (CE), na pessoa do(a) seu(ua) Presidente, dando clência deste Relatório-voto e do
Parecer Prévio para as providências que julgarem cabiveis.

Exped.ientes necessários.

Fortaleza, Ce de 2023.

(as sinado digitalmentel
CONSELHEIRO EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA

RELATOR
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